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LEI COMPLEMENTAR NO, 446/2009 de 09 novembro 200S_

DISPÔE SOBRE O NOVO CÓOICO
DE posruRAs po rtlururcíao oe
vARGEM GRANDE e oÁ ournnspnouoÊrucns.

O Prefeito do Município de Vargem Grande, Estado do Maranhão,
usando das atribuiçôes que a Lei Orgâníca lhe confere:

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu promulgo a seguinte

Lei:

TíTULO I

INTRODUÇÃO

CAPíTULO Útttco: DAs DtSpOSlçôES PREL|MINARES

Art. ío - O código de posturas institui e disciplinam o exercício do
poder dê polícia a cargo do Município, e dita as normas disciplinadoras da
higiene pública e priyada, do bem estar público, da locaÍização e do
funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de
serviços, bêm como as conespondentes relaçôes jurídicas entre o poder
Público Munícipal e os munícipes.

Art. 2o - As pêssoas físicas e jurídicas são obrigadas a cumprirem
as prescrições desta Lei, a colaborarem para a efetivação de suas Íinalidades e
a viabilizarem a fiscalização pertinente dos órgãos municipais.

§ í" - aos agentes públicos em geral, de acordo com as suas
atribuições, incumbe zelar pela observância das posfuras municipais,
utilizando, para isso os instrumentos efetivos de polícia administraliva, na forma
da lei.

§ 20 - os casos omissos nesta Lei serão remítidos ao Conselho
Municipal da Cidade - CMC, e suas delibera@es deverÉo ater-se aos princípios
gerais do Plano Diretor da Cidade de Vargem Grande e da Lei Orgânica do
Município.

TíTULO II
DA HIGIENE
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Art. 30 - O Município de Vargem Grande, observadas as
competências da União e do Estado, adotará todas as providências

necessárias para manter o meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se à

coÍetivídade, êm conjunto com o Poder Público, o dever de defendêlo,
preservá{o e recuperáJo para as presentes e fúuras gerações-

Art. 40 - Para gararúir o que determina o artigo anterior, o Poder

Público Municipal determinaÉ órgâo que fiscalizará a higiene:

| - dos logradouros e locais de uso público;
Il - dos sanitários de uso coleüvo;
lll- dos mercados públicos e feiras livres;
lV - dos locais de comércio eventual ou ambulante, bancas de

revistas, Íiteiros e outros;
V - dos ediÍícios de habitaçáo individual e coletiva;
Vl - das edificações localizadas na área rural;
Vll - da limpeza dos tenenos na área urbana;
Vlll - dos matadouros e abatedouros;
IX - dos estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores

de serviços, bem como, das escolas, hospitais e labordórios'

Art. 50 - Havendo infraçáo a este Código, o órgão Municipal

competente tomará as providências fiscais ou apresentará relatório

circunstanciado, sugerindo as medidas cabíveis.

CAPíTULO 11

DA HIGIENE DOS LOGRAÍ}OUROS PÚBLrcOS

Art.60-Parapreservarahigienedoslogradourospúblicos'Íica
vedado:

I - é proibido lançar nas vias, logradouros e espaços públicos' nos

terrenos sem edificação, rios, várzeas, valas, bueiros e sarjetas' resíduos, de

àú"iqú", origem, tais como entulhos, mobiliário velho, pneus' colchões'

ürirqGàt, i"ças a" vestuário e calçados, sucatas melálicas, embalagens de

tint í " "g;ôtoii*., 
recipientes plásticos, cadáveres de animais' Íragmentos

pontiagrOõ" ou cortantes, ou quáquer material que possa ocasionar incômodo

5-;;õ1"çã", prejudicar a paisagem urbana e ao meio ambiente' e ainda'

õrãirf,ài,io ãr'oitó ao muniiípio quatquer substância. que resulte em odores ou

efluentes gasosos tóxicos prejudicando a qualidade do ar;

2



z0ü9



L'*.
nffi-

Píeteiruíà 12

Y+nGIqlS!+I:!
cNPJ 05.&A.738/0001-83

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro
CEP - 65430-000 VARGEM GRANDE - MA

lll - não havendo uma altêmativa técnica, o poder público poderá
determinar quê lotês urbanos construÍdos ou não dêem passagem a
canalizações de águas pluviais e esgotamento sanitário provenientes de lotes
vizinhos entre si, ou entre si separados por vias ou logradouros.

lV - todos os cidadãos deverão zelar pela economia no uso e pela
pureza das águas destinadas ao consumo, bem como destinar águas servidas
no sentido das vias públicas, cabendo ao flagrado às penalidades previstas na
legislação sanitária vigerúe e neste Código.

Art. 9o - A limpeza e o asseio dos passeios fronteiriços aos
imóveis são da responsabilidade de seus proprietários ou locatários.

ParágraÍo Único - Na vanedura dos passeios, deverão ser
tomadas precau@es para impedir o levantamento de poeira, sendo obrigáório
o acondicionamento adequado da contribuição dos dekitos resultantes.

Art. 10o - Os responsáveis por obras ou serviços nos logradouros
públicos são obrigados a protegêr esses locais mediante a retenção dos
materiais de construçáo dos resÍduos escavados e outros de qualquer
natureza, estocando-os convenientemente.

ParágraÍo Único - Os materiais e resíduos de que trata este artigo
serão contidos por tapumes ou por qualquer outro sistema de construção e
acomodados em locais apropriados, devendo os resíduos excedentes ser
devidamente removidos, obedecendo-se o disposto no Artigo 7", desta Lei.

Art. 11o - Concluídas as obras de construção ou demolição de
imóveis, cortes e tenaplenagem, os responsáveis &verâo proceder,
imediatamente, a remoção do material remanescentê, como também, a
vanedura e lavação dos passeios e vias públicas.

Art. 't2o - Relativamente às edificações, demolições ou reformas,
além de outras vedaçôês é proibido:

Art. 13o - O prazo estabelecido, para o cumprimento das normas,
constantes deste capitulo é de 24 (vinte e quatro) horas para todos os artigos,
exceto para o disposto no inciso Vl do artigo 6o, que é de 21 (vinte e um) dia!.

CAPíTULO lII

a) - utilizar-se dos logradouros públicos para o preparo de
concreto, argamassas ou similares, assim como, para a confecÉo de forma,
armação de fenagens e execução de outros serviços;

b) - depositar materiais de construção em logradouros
públicos.
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ll - lançar resíduos do interior das residências, dos tenenos e dos
veículos, inclusive graxosos, terras excedentes, entulhos, ou quaisquer objetos
de que se queira descartar;

lll - anemeter substâncias líquidas ou sólidas, através de janelas,
portas e aberturas similares de edificaçôes;

lV - nülizar para lavagem de pessoas, animais ou objetos, água
das fontes e tanques;

V - promover a queima de quaisquer materiais;
Vl - utilizar para pinturas, reformas ou conservação de veículos

ou equípamentos de qualquer natureza;
Vll - admitir o escoamento de águas servidas das residências e

dos estabelecimentos paÉ os mêsmos;
Vlll - canalizar pam as galêrias de águas pluviais, quaisquer

águas servidas;
lX - conduzir sem as devides precauções quaisquer materiais que

venham comprometer a sua limpêza, principalmente o lixo;
X - comprometer o asseio quando da realizaçâo de carga ou

descarga de veículos.

Art 70 - No transporte de "granéis" como: carvão, cal, agregados
graúdos e miúdos, e outros recursos minerais, sáo obrigatórios acondicioná-los
em embalagens adequadas ou revestir a carga em transporte, com lona ou
outros envoltórios, de maneira a impedir o @rnpromêtimento da higiene dos
logradouros públicos e a propagação de resíduos sólidos ou gasosos na
atmosfera.

ParágraÍo Único - Ossos, gorduras, vísceras, resíduos de limpeza
ou de esvaziamento de fossas e outros produtos pastosos ou que exalem
odores desagradáveis, somente poderão ser transportados em veículos com
carrocerias fechades.

Art. 8o - Náo é permitido obstruir com materiãis ou resíduas,
caixas públicas re@ptoras, saíetas, valas e outras passagens de águas
pluviaÍs, bem como, reduzír sua vazÃo por meio de tubula@es.

| - a ninguém é lícito, sob qualquer pretexto, impedir ou dificrrltar o
livre escoamento das águas pelos canos, valas, sarjetas ou canais das vias
públicas, danificando ou obstruindo tais servidões.

ll - havendo necêssidade, a municipalidade podeÉ fazer em
regime de parceria com o proprietário, o escoamênto canalizado de águas
pluviais e águas servidas alravés de imóveis particularês, bem como a
implantação de sistema condominial de esgotamento sanitário e
condicionamento subtenâneo e reealque de água proveniente de precipitação
pluviométrica.

t
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mercados públicos, somente será permitida quando apresentarem ao

ántrÃiãor'p"rÍeito estado de acondicionamento, qualidadê e snidade'

Art. 15o - É proibido @nseryar águas estagnadas' pluviais ou

servidas, em imóveis localizados em área urbana'

Art. 160 - Não é permitido queimar, mesmo nos próprios quintais'

lixo de quaisquer naturezas que cause incômodo à vizinhança'

I - os proprietários ou possuidores devem conservar em perfeito

estado de asseio os quintais, páüos, prédios e tenenos, liwes de plantas

daninhas, resíduos em geral e evitiar a ÍormaÉa de focos ou viveiros de

insetos, executando, as medidas quando necessárias, que Íorem determinadas

para extinção.
ll - vencido o pÍazo Íixado por notiÍicaÉo expedida pela poder

público, a municipalidade poderá exeqrtar a limpeza ou contratar junto a
ierceiros as providências para adequada limpeza do imóvel, com ônus para o

piopri"úrio,'sem prejuízo da multa cabível nos têrmos do ódigo tributário

municipal.
lll - o proprietário poderá sêr notiÍicado aÚavés de edital publicado

em jomal de circuláção do município, por AR - conespondência com Aviso de

Recebimento ou pessoalmente pela autoridade competente.
lV - o valor da taxa de limpeza será deÍinido no codigo tributário e

será contabilizado pela unidade nÉ (metro quadrado) da propriedade,

metragem cubica do material removido e grau de nocividade ecológico-

ambiental.

Art. 17o - Não é permitido que as canalizações de esgotos

sanitários recebam direta ou indiretamente, águas plwiais ou as resultantes de

drenagem.

Parágrato Único - As águas pluviais ou de drenagem,
provenientes do inteíor de imóveis, em geral develáo ser urbanizadas através

do respectivo imóvel em direção à galeria pluvial existente no logradouro, ou no

caso da inexistência desla, para as sarjetas.

Art. 18o - As aúoridades incr.rmbidas da fscalização, para Íns
legais de saúde pública, terão livre acesso, quando devidamente identificadas,
as instalações industriais, comercíais ou oúras, paúiculares ou públicas-

Art. 19o - Além da obrigação de observar outros procedimentos
que resguardem a higiene, é vedado a qualquer pessoa:

l. introduzir nas canalizaçôes gerais e nos poços de ventilação
qualquer objeto ou volume que possa danificá-lo, provocar entupimento ou
produzir incêndio;
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DA HlclENE DAS EDlFlcAçÔes e oos ESTABELECIiIENToS

Art. 14" - Os proprietários e/ou inquilinos são obrigados a

consêrvar em perÍeito estado de limpeza e asseio as edifica@es que

ocuparem, inclusive as áreas intêmas, pátios e quintais.

§ 'lo - os estabelecimêntos comerciais, os prestadores de serviços

e similares e os indusúiais que produzem bens de consumo devem ser

mantidos em perfeito estado de limpeza e higiene, no que se refere a todas as

suas instalações e nas áreas adjacentes, mesmo que descobertas-

' | - somente será permitida a produçáo, exposição ou venda de

produtos alimentícios que:

a) - tenham sido registrados no órgáo competente, de acordo com

as exigências dos Ministérios da Saúde e da Agricultura;- b) - tenham sido daborados, embalados, transportados,

importados ou vendidos por estabelecimentos devidamente licenciados;' c) - tenham sido rotutados de acordo com as normas legais

vigerúes;- 
d) - obedêçam, na sua composÍção, as especiÍica@s propías

ll - a fiscalização dar-seé através da Secretaria Municipal de

Saúde.
lll - para os efeitos deste Código' alimento é toda substância ou

mistura de substáncias artificiais ou de origem animal e vegetal, em qualquer

ãit"Oo ti"i*, destinado a desempenhar função plástica, metabólica,

energética, esiimulante e reguladora de funçoes dos organismos humano ou

ánúãf , 
""óetuados 

os mediúmentos, nos termo-s da tegislação competente.

w - só poderão ser disponibilizados ao consumo alimentos em

perfeito estado de conservaçáo e validade legal e que, por sua naturez€'

ããmpósiçao, condiçÕes de áanipulaçáo, preparo. e acondicionamento' não

;;ff;;d;ó"à salae, nos termos dó entendimento definidos pelo estado da

arte no que concemê ao tema, de acordo com os devidos parâmetros
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científicos e tecnológicos aceitos'
constatada, mesmo pela simples inspeçáoV sempre que

organolépüca, a alteraçáo, contaminagáo 
'

adulteração ou falsificação de um

produto alimentício, tomando-o imPróPrio Para o consumo, o mesmo será

apreend ido pela autoridade Pública sanitária, cabendo ao responsável as

san@es Previstas neste eódigo, sem prejuízo de oúras penalidades

constantes da legislação sanitária vigente
VI a venda de alimentos em geral em unidades irúeiras ou

segmentad as ou fracionadas, entre frutas, vêrduras, legumes, raízes, grãos,

cereais, tubérqllos, massas, doces, fitoteráPicos tn natura e mel de abelhas,

ambulantes'

por

V

g§tabg\ecmenos comerctats'

5
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e isentos de
colêtividade.

quaisquer materiais e substâncias nocivas à saúde da

§ 1o - Nos tenenos reÍeridos neste artigo, não será permitido:

l. manter fossas ê pops abertos, assim como, quaisquer buracos

que possam oÍêrecer perigo à integridade Íísica das pessoas;
ll. manter águas estagnadas;
lll. dePositar animais mortos,
lV. queimar lixo ou qualquer matêrial.

§ 20 - os proprietários ou possuidores de tenenos urbanos, não

ediÍcados, sãrvidos por vias ou logradouros púbicos, dotados ou não de

pavimenta@o, são obrigados a ceré-los com madeiras contíguas ou murá-los

em alvenaria de pedraJou tiiolos, sob pena de sanções nos termos do ódigo
tributário municipal.

| - os tenenos situados em área urbana deveráo ser Íechados

com os materiais citrados no artigo anterior, devendo em qualquer caso ter uma

altura mínima de 1,60m (um metro e sessenta centímetros).
ll - poderão em comum os muros e cercas divisórias entre imóveis

urbanos, devêndo os proprietários confinantes concotrer em partes iguais para

as despesas de sua construção e conseruaÉo, na íorma da legislação civil.' lll - será aplicada multa a todo aquele que não providenciar

manter ou promover o fechamento de lotes urbanos em desacordo com esta

lei, bem como ao flagrado em ato de vandalismo em relaÉo a essas
berúeitorias, nos têrmos da legislação aplicável.

lV - é de responsabilidade da municipalidade o reparo, a
reconstrução ou o conserto de muros, passeios e guias afetados por atividades
ligadas aos serviços públicos municipais de urbanização e infraestrutura, pela

arborização pública ê por acidentes ou incidentes afetos à defesa civil.
V - tendo sido intimados pela municipalidade a executar o

fechamento de tenenos, bem como a realiza$o de ouÚas obras ou
benfeitorias julgadas necessárias pela Secretaria de Obras, ou outro órgão
fiscalizador competente, os proprietários que não atenderem ao quê a

intimação determina, estarão sujeitos à ação de multa, sem prejuízo da
obrigação do pleno ressarcimento das despesas efetuadas pelo setor público
peta realização dos serviços.

Art. 23o - É proibido depositar, despejar ou descanegar lixo,
entulhos ou resíduos de qualquer natureza, mesmo que o terreno esteja
fechado.

Aí7. 24" - Os tenenos deverão ser preparados para permitir o fácil
escoamênto das águas pluviais e drenados os alagadiços.

8
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ll. lançar lixo, resíduos, deúitos, impurezas e objetos em geral,

através de janelas, poÍtas, e aberturas para poços de ventila$o e áreas
intimas, conedores e demais dependências comuns, bêm como, em qualquer
lugar que não seja recipiente próprio, obrigatoriamentê mantido em boas
condi@es de utilização e higiene,

lll. deixar secar, estender, bater ou sacudir tapetes ou quaisquer
outras peças que produzam poeira sobre as janelas, portas extemas ê
sacadas;

lV. lavar janelas e portas extemas, lançando água diretamente
sobre elas;

V. manter, ainda que temporariamente, nas unidades autônomas
ou partes comuns, animais da Íauna naüva;

Vl. usar churmsqueiras a carvão ou lenha, exceto as construídas

em áreas apropriadas, de acordo com as prescriSes do Código de Obras do
Município;

Vll. depositar objetos sobre Janelas ou parapeitos dos tênaços e

sacadas ou êm quâlquer parte de uso comum.

Parágrafo Único - Nas convenções ê condomínio das habitações

colêtivas deverão constar as prescrições de higiene discriminadas nos incisos

do capitulo deste artigo, além de outras considerações necessárias inerentes a

este Código.

Art. 2Op - Os reservatorios de água potável existentes nos

edifícios deverão satisfazer às seguintes exigências:

l. ofereceÍem absoluta impossibilidade de acesso ao seu irúerior

de elementos que possam contaminar e poluir a água;.
ll. seiem dotadas de acêsso para inspeçáo e limpeza;

lll.contaremcomextravazadorcomlelasououtrosdispositivos
que impeçam a êntrada de pequenos animais ou insetos.

Parágrafo Único - No caso de reservatório inferior, observar-se€o

também as preáuçôes necessárias para impedir sua contaminaçáo por

instalaÇões de esgoto e águas plwiais'

Art.2.|o.oprazoestabelecidoparaocumprimentodasnolTnas
constantes deíe Capítulo é de 24 (vinte e quatro) horas para todos os artigos'

"i""to 
p"r, o artigo i5, que é de 21 (vinte e um) dias'

CAPíTULO IV

DOS TERRENOS NÃO EDIFICADOS

Art. 2T - Os proprietários, inquilinos ou o-uhos usuários dos

üIftãtoa, úfii'oot na áiea urbana' deveráo mantàlos limpos

1
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§ 3" - as águas residuais serão canalizadas para local

recomendado sob o ponto de vista sanitário e ambiental-

§ 4" - o animal doente será imediatamente isolado, bem como, em

caso de morte, removido para o Centro de Zoonose e curais dê grande porte'

Art. 29" - O prazo estabelecido para o cumprimento das normas

estabelecidas neste Capítulo é de 21 (vinte e um) dias.

CAPíTULOVI
DAS FEIRAS LIVRES

Art. 3Oo - Nas feiras livres instaladas em logradouros públicos, os

feirantes são obrigados a manter vanidas e limpas as áreas de localização de

suas banacas, acondicionando, adequadamerúe, os detritos para fins de coleta

e transportê pelo órgão competente da Prefeitura, ou concessionário.

Parágrafo Único - Após o encenamento das feiras diárias, o

Poder Público, através de órgão competente, procederá à vanedura das áreas
utilizadas, recolhendo e acondicionando em local adequado o produto da

varredura, o resíduo e os detritos de gualquer natureza.

ArL 31o - Os feirantes deveráo manter em suas banacas,
recipientes adequados para o remlhimento de detritos e lixo de menor volume.

AtL 32o - As bancas dos gêneros alimentícios somente poderão

funcionar após vistoria e concessão de respediva licença sanitária, fomecida
pela Secretaria Municipal de Saúde, identiÍicada com plaqueta exposta ao
público.

§ 1" - as bancas de acordo com os padrões Íixados pela
Prefeitura Municipal deverão ser providas de cobertura para proteçáo dos
gêneros alimentícios contra os raios solares.

§ 2" - nenhum produto podará ser exposto à venda colocado
sobre o solo, mesmo que fonados por lonas ou similares.

Art. 33o - O prazo estabelecido para o cumprimento das normas
deste Capítulo é de 24 (vinte e quatro), horas, exceto para o caput do artigo 32,
que ficará a cargo da Secretaria de Saúde, não podendo ser superior a 30
(trinta) dias.

CAPíTULOVII
DOS POçOS E FONTES pARÂ ABASTECTMENTO DE ÁcUA DOMtCtLtAR

AÍ1. 34" - Qualquer edifica$o poderá efetuar seu abastecimento
por meio de poços artesianos e semi-artesianos, que só poderáo ser

/
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AÍl.2So - O Município providenciará tubula@es subtenâneas paraescoamênto- das águas pluviais, piorenientes ão. fogádorro" públi;;- il;-em deconência da deficiência' dê infa+struiuiâ local, trànsita;ú-;;desaguarem em tenenos partÍollares.

. .41 § - O pr."=g estabelecido, para o o.rmprimento das normas,constantes deste Capitulo 9.de 24 (vinte e qJatro) horas, excêto para o artigo25, cujo prazo será de 30 (binta) dias.

DA HTGTENE oos 
=o,r,ce3áE§là3a',.EADAs NA ÁREA RuRAL

M.. 27o - Nas edificações situadas na área rural, além dascon_di@es de higiene prêvistas no Cápitulo il., no que for aplícavel, ob;t;_se-ão as seguintes normas:

§ ío - as proprÍedades rurais, salvo acordo expresso entre osproprietários, serão fechadas com:

â) - cerces de arame liso ou farpado com mínimo quatro fios e um
metro e cinqüenta centímetros de altura;

b) - cencas vivas Íormadas por espécies vegetais adequadas;
c) - as cercas ao longo de üas maiJ vicinais á serventias

qoqruns. deverÉo ser disposüas a um mínimo de cinco metros contados a partir
da borda extemas da Íaixa de ro{aírento, terdo êm vista condições mínimas
para manutenção das estradas rurais.

cNPJ 0s.648.738/0001_83
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro

CEP - 6543(FOOO VARGEM GRANDE - MA

§ 'l'- as instala@s de que trata este artigo serâo construídas de
forma a facilitar a sua limpeza e asseio.

§ 2" - nos locais de quê trata este artigo não será permitida a

estagneção de liquidos e o amontoamento de resíduos e deietos'

l. as fontês e cursos d,água devem ser preservados de poluição
apaz de comprometer a saúde das pessoas;

ll. as águas servidas serão canalizadas para rede de esgotamênto
sanitirio e fossas ou para outro local rccomendável sob o pontó de vistá
sanitário;

Ill. o lixo e outros detritos que por sua natureza possam prejudicar
a saúde das pessoas e o meio ambiente devem ser entêrrados.em local
adequado;

Art. 28o - Os estábulos, estrêbarias, pocilgas, galinheiros e
cunais, bem como, as estrumeiras e os depósitos de lixo, deverão estar
situados em tenenos de nível inferior aos das habitações, e distantes, no
mínimo, 50 (cinqüenta) metros das mesmas.

9
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CAPíTULO IX

Do AcoNDtcloNAMENTo, ráÀúiÉónre E DESrlNo FINAL Do Llxo

Aú. 4Oo - Para efeito desta Lei'.resíduos sólidos são aqueles

gerados nos domicílio",'ioiãitãit, 
-ónsultorios,médicos' odontológicos'

farmácias, postos de,"on"çto" *rativos' 
"lln]9".t-,Tédios 

em geral' postos

Jã .ãúoà,'tbtrinais rodoviários, feiras liwes e indÚsrras'

Art, 41o - Para efeito desta Lei' os resíduos sólidos gerados nos

estabêlecimentos acima mtn"ionaAos são classiÍicados de acordo com o

Ãne*o tCras"mcação dos Resíduos Sólidos)'

M. 42,. - compete ao órgão responsável pela limpeza ry:l,1d:
Município, estabelecer normas e fiscalizar o seu cumprimento' quanro a

varrição, ao acondiciona*;;i;,; õoláta, ao transporte e ao destino final do lixo'

§ 1o - o serviço público de. coleta' transporte' tratamento 
,e

destinaÉo fiãd aaeguada'ào's résiouos sólidos urbanos serão prestados pelo

Município, diretamente o,, à"Oi"nt" contratação de serviços de terceiros' na

forma da lei.

§ 2o - a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação Íinal dos

resíduos sólidos uóano",' p'o"e"àose-âo em condições. 9* n?o-IT:T
,ãiãtiõúto, inconvenieáes à saúde e ao bem estar públicos' e ao mero

ambiente.

Art. 43" - E obrigatório o acondicionamerúo de lixo em recipientes

adequados Para Posterior coleta'

§ 1' - o lixo acondicionado deverá permanêcer no interior do

imóvel, em lJcd apropriado, sendo colocado no passeio em horário previsto

para sua coleta.
§ 2" - não é permitida a colocação de lixo' acondicionado ou não'

nas êntre pistas e rotulas.- - 
§ S" - nâo é permitida a úilizaçâo de resíduos sólidos 'in natura"

oara alimentacâo de animais e adubação orgânica'
J; - naà é permitido o ÉnFmento de resíduos sólidos em águas

de superfície] sistemas de drenagem de águas pluviais, poços' cacimbas'

áreas erodidas e fundos de vale.

§ 5" - as lixeiras dos edifícios deverão seÍ mantidas limpas e

asseadas, nãã sendo permitida a manutençáo de lixo fora delas, assim como,

vazamento de resíduos para o passeio público.

§ 60 - são de responsabilidade do órgão público Municipal, a
coleta, o tranõporte e a disposição final do lixo domiciliar urbano, bem como, os

trabalhos de varrição, capinado, raspagem de ruas e logradouros públicos.

A
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construídos mêdiante autorização prévia da secretaría Municipal do Meio
Ambiente.

. § 1'- os poços artesianos e semi-artesianos não poderáo ser
localizados em passeios e vias públicas.

§ 2' - o mntrole e a Íiscalização ficaráo a cargo das Secretarias
Municipais do Meio Ambiente e da saúde, através da Diúsão de Vigilância
Sanitária - DlVlSA.

Art. 35o - O prazo estabelecido para o cumprimênto das normas
constantes deste Capítulo é de 21 (vinte e um) dias.

CAPíTULOVIII
DA TNSTALAçÃO E LTMPEZA DE FOSSAS

Art. 360 - É obrigatória a instalaçáo e uso de fossas sépticas,
sumidouros e vias de irúiltração onde não houver rede de esgoto sanitário,
sendo sua consúuçáo e manutenÉo da responsabilidade dos respec{ivos
proprietários, orjo projeto deverá ser aprovado pela Secretaria Municipal do
Meio Ambiente - SEMMA

cNPJ 05.6118.738/0001-83
Rua Dr. Nina Rodriguet 20 - Centro

CEP - 6543G.OOO VARGEM GRANDE - MA

Art. 37o - As fossas sépticas, sumidouros e valas de infiltração
deverão ser cons{ruídos de acordo cotr as normas do Código de Obras e
Edifica@es do Município e das Normas Brasileiras, observados na sua
instalação e manutenção, as exigências dos órgãos ambientâis.

Art. 38e - É expressamente proibido conskuir fossas e sumidouros
nos passeios, vias e áreas públicas, devendo a implantiação das fossas
sépticas, sumidouros obedecer às seguintes exigências:

| - localizarem-se em terenos que permitam evitar o pêrigo de
contaminação das águas do subsolo, fontes, poços e outras águas de
superfície;

ll - não situar-se em relevo supêrior ao dos poços de captaçâo,
nem deles estarem com proximidade inferior a 15 (quime) metros, mesmo que
localizada em imóveis distintos;

Ill -ter medidas e vedação adequadas, e a manúenção efetuada
por técnico competente;

lV - os dêjetos coletados em fossas deveráo ser transportados
em veículos adequados e lançados em locais previamente indicados por órgão
determinado pela Prefeitura.

AÍt. 39o - O prazo estabelecido para o cumprimento das normas
constantes deste Capítulo é de 21 (vinte e um) dias.

V
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Federal(ResoluçãodoCONAMA-ConsellroNacionaldoMeioAmbiente)'e
aõrov"Oô pebs orgãos de Meio Ambiente e Saúde'

§ 1o - a municipalidade legislará no sentido de garantir ao.poder

públim, condições para a imitantaçao dl um sistema integrado' diferenciado e

Hãài;üã-.ãoúà,i".entt, separação, entÍega, transporte, trânsito,

ã"ü;ê;, movimentação, remoção, reciclagem' com postagem. 
.e

i"tii;ãçaãnir"l de toda 
".irt" 

o" resídlos eventualmente gerados em nível de

cada domicilio.
§ 2o - o prazo para efetivaÉo do que dispõem ?t ?1i9?"-Í^l3i

e 46, é de gOó aias após a promulgação da presente lei' cabenclo ao E'xecutlvo

úrniúãr propor os anteproletos dé Éi respeaivos em prazo hábil'

AÍ1. 47o - O lixo industrial deverá, quando Íor o caso' receber

tratamento adequado que o tome inócuo, antes de ser acondicionado para

àJJá,-.ánOo de inteira responsabilidade do órgão gerador' desde a geração

até a destina@o Íinal.

Art. 48o - O serviço de coleta somente poderá ser realizado em

veículo apropriado para caOá tipo de lixo sendo a referida coleta' de

;;õ;;.,üilãoã àos'órgaos geradores, conforme êstabetecem os artigos 43, §

6",44 e 47 da Presente Lei-

Art. 49" - O destino final do lixo de qualquer natureza será

decidido pela Prefeitura, devendo efetuar estudos para o processamento e

ãói.Gi"Ã""to do lixo orgânico e inorgânico, através de meios

economicamênte viáveis.

Art. 5Oo - O Poder Executivo promoverá, sempre que necessário'

campanhaspúblicasdestinadasaesclarecerapopulaçãosobreosperigosque
o liio repreienta para a saúde, incentivando, inclusive, a separação do lixo

ortâni*'do inorgánico, priorizando a reciclagem do lixo, e mantendo a cidade

ãrã conOiçoes Oinigbnd satisfatórias, bem como, garantindo a preservação do

meio ambiente.

§ í" - aquele que utilizar substâncias, pÍodutos' objetos ou

rejeitos no exércício de atividade legalmente autorizada, devêÉ tomar todas as

pêcauçoes cabíveis e tecnicamente recomendáveis para que a. mesma náo

imptiquã quaisquer danos ao operador, ao entoÍno imediato, à vizinhança, ao

meio ambiente e à saúde Pública.
§ 2o - o Poder Executivo poderá contratar, nos termos da lei,

serviços de átenos espêciais para disposição dê resíduos perigosos gerados

no âmbito das atividades do setor público municipal.

§ 3o - com base no inventário dos resíduos perigosos gerados por

atividades devidamente licenciadas, a Secretaria Municipal do Meio Ambiente

.^7a.F§F"
PíêÍêiturn ll.
VANGEMIGRÀNDT
MelhorI,rrÍa lodo5
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Art. 44o - Os resíduos sólidos hospitalares serão de
responsabilidade dos estabelecimentos geradores, desde sua geração até sua
disposi$o e tratamento Íinal, conforme estabêleça a Resolução do CONAMA
(Conselho Nacional do Meio Ambiente).

§ ío - Os resíduos sólidos de saúde (RSS) produzidos em
estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, públicos e privados,
deverão ser acondicionados, mletados, transportados, tratados e destinados
adequadamente, obedecendo às normas técnicas específicas para todo o
processo.

§ 2o - o Município de Vargem Grande podeÉ manter um serviço
de coleta, transporte e destino final dos RSS, instituindo para tal uma taxa de
serviço diferenciada.

§ 3o - o Município de V*gem Grande, bem como qualquer
prestador de serviço privado, somente prestará o serviço de coleta, transporte
e destino final dos RSS, mediante apresenta$o pelos geradores, do Plano de
Gerenciamento de Resíduos de Saúde à Secretaria Municipal do Meio
Ambiente.

§ 40 - sob pena de san@es, na forma da lei, os estabelecimentos
que produzam RSS, deverâo, obrigatoriamenle, manler em separado os
resíduos não considerados RSS encaminhando estes à mleta convencional e
aqueles à coleta seletiva.

§ 5o - os tecidos, órgãos e fluidos humanos e de oriçm animal
resultados de processos cirúrgicos em geral deverão necessariamente ser
tratados pelo gerador de acordo com as normas técnicas cabíveis, sendo
têrminantementê proibida a sua disposição junto aos resíduos classificados sob
a condição de RSS.

Art. 45o - O lixo hospitalar deverá permanecer acondicionado em

recipientes adequados no depósito do póprio hospital e ser transportado,
posteriormente, de foma adequada, diretamente 9aÉ o veículo coletor
apropriado.

§ í' os operários responsáveis pelo serviço de

acondicionamênto da coleta de lixo hospitalar deverão, obrigatoriamente, usar

uniÍormes e luvas especiais permanêntemente limpas e desirúetadas.

§ 20 - no acondicionamento e coleta do lixo de laboratórios de

análises clínícas e patológicas, dos hemocêntros, das clínicas, dos consultórios

dentários e dos necrotérios, será observado o disposto no aÍtigo 43 e seus

parágrafos.

Art. 460 - O órgão responsável pela limpeza urbana do Município

normatizará a manipulação, acondicionamento, transportê e disposição final do

lixo hospitalar, de material radioativo e inadiado, através de um "Plano de

Gerenciàmento de Resíduos Sólidos" que será orientado pela Legislaçáo

L3
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Art. 55o - A in§alação e o funcionamento de qualquer tipo de

equipamento sonoro, engenho que produza ruídos, instrumento de alerta,
propaganda para o exterior dos estabelecimentos comerciais, industriais,
prestadores de serviços e similares, dependem de licença prévia da Prefeitura
através dos Orgãos competentes.

ParágraÍo Único - A ausência de lícença a que se refere este
artigo, bem como, a produção de intensidade sonora, superior à estabelecida
nesta Lei, implicará na apreensão dos aparelhos, sem prejuízo de outras
sançóes,

Art. 560 - Nos estabelecimentos que produzem música ao vivo
como bares, choparias e similares, é obrigatório o isolamento acústico, de
forma a impedir a propagação do som para o exterior em condiçÕes superiores
ao que determina a Legislação em vigor.

Art. 57o - Toda emissão de som proveniente de fonte móvel ou
imóvel no perímetro urbano que direta ou indiretamente, seja ofensiva ou
nociva à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade, terá como objeto
técnico à Lei Estadual no 8.38[, de (E/01/2fi)6 (D.O.E. de 09/01/2006), que
estabelece padrões de emissôes de ruído e vibrações.

§ 1" - estando de acordo com as normas técnicas estabelecidas,
sem prejuízo à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletlvidade, o órgão
responsável pelo licenciamento promoverá a devida liberação de seu Alvará.

§ 2" - o Poder Executivo Municipal poderá Íirmar convênio com
Govemo do Estado, através do Corpo de Bombeiro, para viabilizar o
procedimento de fiscalização, estabelecido no cãput deste artigo.

Art. 58o - Ficam excluídos da determinação que trata o artigo
anterior, desde que licenciados ou autorizados pelo Poder Público Municipal, a
circulação de veículos equipados com amplificadores de som e aparelhos
similares, observados os limites de intensidade de som, quando utilizados:

a) - no interior dos estádios, centros desportivos circos, clubes e
parques, recreaüvos e educaüvos.

b) - para divulgação de campanhas de utilidade publicas, bem
como de avisos de interesse geral da colêtividade.

ParágraÍo Unico - Os infatores deste artigo terão seus veículos e
equipamentos apreendidos e removidos para local determinado pela prefeitura,
ê somente seráo devolvidos mediante pagamento de multas.
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deverá orientrar os pÍocedimentos relativos à destinaçâo final dos mesmos, com
ônus deconentes a cargo do gerador.

§ 40 - as concessões e as renovaç6es anuais de Alvarás de
licenças de funcionamento de estabelecimentos industriais, agropecuários, de
serviços, comerciais e serviços autônomos que utilizarem ou produzirem
resíduos perigosos, deverão apresentar inventário de gera$o de resíduos nos
termos de Íormulário próprio disponibilizado por órgão competente.

Art. 5ío - O prazo estabelecido para o ormprimento das normas
deste Capítulo é de 48 (quarenta e oito) horas, exeêto para o artigo 49, que
será de 90 (noventa) dias.

TíTULO III
DO BEM ESTAR PÚBLEO

CAPíTULO I

DISPOSçÃO PRELIIiINAR

A\ÍL 52o - Compete ao Poder ExecrÍivo Municipal zelar pelo bem

estar público, impedindo o mau uso da prçriêdade particular e o abuso no
êxercício dos direitos individuais que possam afetar a colêtividadê, nos termos
desta Lei.

CAPíTULO II

DA ORDEM E DO SOSSEGO PÚBLrcO

Art. 53o - Os responsáveis pelos estabelecimentos comerciais em

geral ou prestadores de serviços, §ão obrigados a zelar, no local, pela

manutenção da ordem e da moralidade, impedindo as desordens,

obscenidàdes, algazanas ê outros barulhos ou emissão de sons excessivos de

qualquer natureza.

Parágrafo único - As desordens, algazanas ou barulho porventura

flagrados por autoridade competentes, verificados nos referidos

esÉbelecimentos, sujeitarão os responúveis legais, a uma açâo de multa,

cabendo no cáso de reincidência, ação de cassação do alvará de licença de

fu ncionamênto do estabelecimento.

ArL 54o - Nas proximidades de estabelecimentos de saúde, asilos,

escolas, quartéis, tribunais, igrejas, teatros e habitações individuais_ ou

coletivas, é proibido executar, antes das 07:00 (sete) horas e depois das 19:00

(dezenove) horas, qualquer atividade que produza ruído em nível que

comprometa o sossego Público.

15
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Art. ô4o - E proibido pârar ou estacionar veículos sobre jardins'

entre pistas, rótulas e p";;'d iúori*t' :ob. peia de remoçáo além da

ilãã'dÜ ür". p"nriiiããã;prá;;id ô poder Executivo Municipal poderá

;ffiã;ã,;i"];Ã;óõ;-áento Nacional de rrânsito para viabilizar o

pió""air"nto estabêlecido no referido artigo'

Art. 650 - Os veículos das empresas de transportes d-e -cargas 
ou

passageiros, nãà podem pemoitar estacionados nos logradouros públicos'

§ 1o - é proibido aos veículos das empresas d9-I?TPT::,1:
cargas, obstúírem eú suas operaçôes 99. T"F* e descanegar as vlas

principais, ê no centro pnn"ip"rê 
"iàade 

delimitado pela Lei Complementar de

Controle Urbanístico, qr" ããúono, o Plano Diretor do Município de Vargem

Grande.
§ 2o - é dever da Prefeitrira Municipal fixar local e horários de

funcionamento das áreas ã" ã'g" e descarga' bem como' de outros tipos de

à"iãã"ãár"â"t" em via p'iorio-, particularmente de ônibus de turismo e

caminhões nas vias e perímetros urbanos'

Art. 66'- É vedado aos veículos fafegarem com cargas ou peso

superior ao fxado em sinalização, salvo com licença prévía da Prefeitura' a

quem cabe providenciar tal sinaliza@'

Art. 670 - Náo é permitido transportar em um mesmo veículo'

explosivos e infl amáveis.

Parágraío Único - Constitui infração a este Código' o condutor

.,uê sê recusar i exibir documentos à fiscalização, quando exigidos,..assim

ü;",;ã;d;oãr aí normas, determinações ou orientações da Íiscalização

Municipal,

Art.680-AlémdasdisposiçõesestabelecidaspelaLegislaçáo
Municipal especíÍca, os serviços de transporte de cargas e coletivo urbano

obedeceráo às normas deste Capítulo.

Art. 69" - O prazo estabelecido para o cumprimento das normas

deste Capítulo é de24 (vinte e quatro) horas'

CAPíTULO IV

DO CONTROLE DOS DIVERTIÍIiENTOS E FESTEJOS PÚBLEOS

Art'70o-Paraapromofiodefestejosnoslogradourospúblicos
ou em recintos fechados de liwe acesso ao público, será obrigatória a licença

prévia fornecida pelo setor competente da Prefeitura Municipal'
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Art. 5 - Fica isento da determinação de quê trata o Capítulo lll
dos níveis máximos permissíveis de ruídos, da Lei Estadual no 8.364, de
O6lO1l2CF6., os sons produzidos por:

| - sinos de igrejas, @nventos, c€rpelas e templos, desde que
sirvam exclusivamênte para indicar horas ou realizaSo de atos ou cultos
religiosos, devendo ser evitado os toques antes de 05:00 (cinco) horas e depois
das 22:00 (vinte e duas) horas;

ll - bandas de música, durante a realizaçâo de procissões,
cortejos ou desfiles públicos, nas datas religiosas e cívicas, ou, mediante
autorização especial do órgão competente da Prefeitura;

lll - sirenes ou aparelhos de sinalização de ambulância, de
veículos de bombeiros e da polícia;

lV - apitos de rondas, guardas policiais e agentes de segurança;
V - sirenes ou oufos aparelhos sonoros, quando funcionarem

exclusivamente para assinalar horas, entradas ou saídas de locais de trabalho,
desde que oS sinâis não se paolôngúem por mâis dê tinta segundo§ ê hão se
verifiquem depois das 20 (vinte) horas e antes das 06 (seis) horas.

Art. 60p - Nos estabelecimentos que comercializem ou @nsertem
aparelhos sonoros, será obrigatória a instalação de isolamento acustico
observado a legislação de obras e edúcaçôes.

Art. 610 - Em todos os c€rsos de emissão de som permanente em
área residencial, prevalecerá o interesse da comunidade circunvizinha em um
raio de 10Om (cem metros), quando manifestado por escrito, através de
requerimento assinado pela maioria da popula@o residênte, à Prefeitura
Municipal.

Art. 620 - O prazo estabelecido para o cumprimento das normas
deste capítulo é de24 (vinte e quatrc) horas.

CAPíTULO IlI
DOS VEíCULOS PARTICULARES DE TRANSPORTES COLETIVO E DE

CARGA

Art. 630 - Náo será permitida, nas operaçôes de carga e
descarga, mesmo em caráter temporário, a utilização dos logradouros públicos

para depósitos de mercadorias e bens de qualquer natureza.

Parágrafo Único - Os intratores deste artigo que não promoveÍem

a imediata retirada dos bens sujeitar-se'ão a tê-los apreendidos e removidos
para o local determinado pela Prefêitura, ê só seÍão devolvidos mediante o
pagamento de multas e san@es.

I
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Art. 760 - Nos estádios, ginásios' campos esoortivos e qualsquer

outros locais onde se ;J;;;'õmpetiçoeq àsportivas .9u. ""?:l11lo:
públicos, é proibido, por. oJtiao ã""tes' à porte de.ganafas' objetos cortantes'

#"Jffi íoffi-oã'áttticios-e quaisquer outros objetos que possam causar

danos físicos a terceiros'

Nt 77o - Na realiza@o de eventos' oooulares na Praça São

sebastião, como peÍmite ã'àá"ãõl'ãt- do Municíiio'através do artigo 1M'

deve ser observada a aoJquaêã ãà-ár"t't", à legÉtaÉo de preservaçáo do

Ãeio amUiente e às características da Praça'

M.78o_Nasáreasdepreseruaçãoambientialehistórico.cultural
deverão ser observadas ; 

-;o*d 
técnicá e toda legislação existentê'

õ;;d;;*liãçao de eventos populares efestejos públicos'

Art. 79o - As demais normas p€rtírpntes ao licenciamento de que

trata este Capítulo, e"ta coiiããno iitufó ú' capítulo lV - Do tuncionamento de

""iã" " 
úài'" a" áiversôes públicas deste Código'

Art. 80p - O ptuo estabelecido para o olmprimento das ry[::
destê Capítuio á o" m tJeií aias' exceto para o artigo 76 que é de 24:00h

(vinte e quatro) horas.

CAPíTULOV
oa g1;12trÇÃO OóS r-oeneoouRos PÚBLICOS

sEÇÃo I

DOS SERVIçOS E oBRAS NóS LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art. 81o - Nenhum serviço ou obra podeÉ ser executado nos

logradouros públicos 
""tn 

pieri" licenia do órgão competente- da. PreÍeitura'

;;Ã-ü;;.itse tratar deireparo oe âmeçênóia nas instala@es hidráulicas'

ãieú"".', telefônicas o, qr"iqr"t outro serviço de infra-esÚutura urbana'

§ 1o - a execução dos serviços de manutenção e reparo.nas vias

públicas de inLnso Úânsito será realizada, nos horários de menor movimento'r--"--- 
§ 2o - os danos causados em lognadouros públicos delerão ser

reparados pelo seu causador, dentro de 2! {v';irúe e quatrol horas' sob pena.de

iãIã-roã pi"t"itura, coorand ao responsávàl a quantia despendida' acrescida

a.-zõy" ivinte poi cento) ao mês, até o limite de 1oo% (cem por- cenlo)'

,""ir"t"oà menialmente com base no valor de referência monetária Municipal

vigánte a época sem prejuízo das demais penalidades'' 
§ 3" - a'intérdiçáo, mesmo que parcial da via pública depende da

prévia autoriáçao do órgãà responsávei pelo trânsito Municipal, que deverá
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§ 10 - as exigências deste artigo são extensivas aos bailes
públicos de caráter popular, tais como: armação de circo, parque de diversÕes,
feiras de negócios e similares.

§ 2o - a autorizaçáo de funcionamento de que sê trata o parágrafo
anterior não será concedida por prazo superior a 30 (trinta) dias, podendo ser
renovada a critério da Prefeitura.

§ 30 - excetuam-se das presoi$es deste artigo as reuniões de
qualquer natureza, sem convites ou entradas pagas, realizadas por clubes ou
entidades proÍissionais ou beneficentes, órgãos públicos ou empresas, em
suas sedes, bem como, as reaÍizações em residéncias.

Art. 71o - Os circos ê parques de diversões, êmbora autorizados,
só podeÉo ter seu funcionamento liberado depois de vistoriados em todas as
suas instalaçôes, pelas autoridades competentes, üsando principalmente à
segurança do público em geral.

M- 72o - Não será permitida a interdição e a utilização das vias
públicas para a prática de esportes ou festividades de qualquer natureza,
excetuando-se todas as áreas projetadas e executadas como ruas de lazer,
quando recêbêrêm anuência da maioria dos moradores do entomo.

§1o - ressalvaírFse as competi@es esportivas e Íestividades
promovidas ou admitidas pelos órgãos públicos competentes, em vias
principais e coletoras mediante aúorização do órgão competente da PreÍeitura,
por período não superior a 10 (dez) dias.

§2o - nos casos de eventos musícaís, a lícença prévia será
fomecida pelo órgão compêtente da Prefeitura Municipal.

Art. 73o - Para viabilizar situações de especial peculiaridade,
atendendo as aspira@es e tradiçÕes culturais da população, a Prefeitura
Municipal poderá irÊerditar, para os referidos eventos, provisoriamente os
logradouros públícos, desde que sejam observadas as determinaçôes legais,
velando para que se atenuem para a comunidade residente, no entomo do
local da reg,lizafio do evenlo.

Art. 74o - Nas competições esportivas e nos espetáculos públicos,
em que se exige pagamento de entrada, são proibidas alterações nos
programas anunciadas e modificações nos horários estabelecidos, depois de
iniciada a venda dos ingressos.

Art. 75o - As entradas para competições espoúivas e espeÉculos
públicos não poderão ser vendidas por preço superior ao anunciado, nem êm
número ex@dente á lotação do estádio, ginásio, têatro ou qualquer outro local

em que se realizar o evento.

V
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sEÇÃo ll
DAS INVASÔES E DASÁREAô E IOEMOOUROS PÚELICOS

Art.87"-Eproibida,ainvasãodelogradouroseáreaspúblicas
Municipais, de conformidade com a Lei Federal No 6.766 - Parcelamento do

Solo Urbano, e com o Código de Urbanismo.

Parágrafo Único - O não cumprimento desta norma sujeito o

infrator, além daJpenalÍddes previstas na Lei Federal e Municipal, a ter a

àbrr, p"-"n"nte ou provisória, demolida pelo órgão competente da Prefeitura,

"ám' 
ã remoÉo dos materiais resultantes, sem indenizaçâo, bem como

qualquer responsabilidade de revoga@o'

Art. 88e - Não é permitido a depredaÉo, pichamento ou a
destruição de qualquer obra, instalaçáo ou equipamento públim, ficando os

infratores obrigados'ao ressarcimento dos danos causados sem p§uízo das

penalidades aPlicáveis.

Parágrafo Único - Os comerciantes que revendem no atacado e

varejo tinta spray ou similar, Íicam obrigados à remeterem mensalmente à

SEúMA e a'secretaria de Segurança Pública do ESTADO, através da

Delegacia de Policia, o Cadastro contendo nome, endereço, número da

Carteira de ldentidade dos adquirentes de tais produtos.

Art. 89o - O prazo estabelecido para cumprimento das normas

desta seção é de 24 (ünte e quatro) horas-

sEcÃo il
DO TRÂNS1TO PÚBLrcO

Art. 9Oo - O trânsito público têm como objetivo manter a ordem a
segurança e o bem-estar dos transeuntes, através de sua regulamentação e

observaáas as normas do Departamento Nacional de Trânsíto - DENATRAN'

A

§ 1o - é proibido embargar, impedir, comprometer, obstruir ou

impor qualquer tipo de pedágio, por qualquer meio, o livre trânsito de pedestrês

ou veículos nas ruas, praças, passeios, estradas e caminhos públicos, exceto
para efeito de obras públicas, feiras-livres ou quando exigências policiais e a
defesa civil o determinarem, sob pena de sanções previstas neste código.

Art. 91o - Havendo necessidade de intenomper o trânsito - Artigo
81, § 3", deverá ser colocada uma sinaliza@ adequada e visível, indicando o
órgão que autorizou a interdição.
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ser comunicado do término das obras ê serviços, pâra que seja re@mposta a
sinalização e liberado o tráfego dê veícrrlos.

§ 4o - os logradouros públicos interditados só poderão ser
fechados com tapumes, quando a obra objetivar a implantação de um serviço e
infra-estrutura urbana de uso coletivo.

§ 50 - as obras realizadas em logradouros públicos que causem
danos ou desvalorizem bens particulares, somênte poderão ser êxecutadas
com o pagamento de indenização aos respedivos proprietários, do mesmo
modo que seráo cobradas mntribui@es de melhoria, quando as obras públicas
valorizarem bens parti@lares.

Art. 82o - Salvo para permitir o acesso de veículos à garagem, ou
para facilitar a locomoção de pessoas de necessidades especiais, é proibido o
rebaixamento dos meios-fios das calçadas.

Art, 83o - Nos passeios com largura inferior a 3,75m (três metros
e setenta e cinco centímetros) não é permitido colocar nênhum tipo de
impedimento como plantas e arbustos espinhosos, jardineiras, conentes,
mourões e similares.

ArL 84o - Depende de prévia autorizaçáo da Prefeitura Municipal

a instalação nas üas e passeios públicos de:

| - caixas coletoras de conespondência e de pontos de têlefonia;
ll - caixas bancária eletrônicas;
lll - relógios, esculturas, monumêntos, desde que comprovada a

sua necessidade ou seu valor artístico-cultural ou cívico;
lV - hidrantes;
V - cabines para instalaçáo de segurança pública;

Vl - e similares.

,'il'&+§i#
PreÍêlturà l/
VÀRGEMIGRÀNDI
Melhor phÍá rodot

Art. 85o - É vedado nos logradouros públicos.

| - transitar ou estacionar veículos nas vias públicas ou

interditadas para execução das obras.
ll - inserir quebra molas, redutores de velocidades e afins no leito

das vias, sem aúorização prévia da Prefeitura Municipal e do órgão

responsável pelo trânsito urbano.

Parágrafo Único - O veículo encontrado em via interditada para

obras será apreentido e transportado para local determinado pela Prefeitura e

só será liberado mediante pagamento de multa.

Art. 860 - O prazo estabelecido para o ümprimento das normas

(eSta Seçao e de 24 (vinte e quatro) horas'
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Art. 960 - A prazo estabelêcido para o cumprimento das normas

desta seÉo é de24 (vinte e quatro) horas-

SEçÃO IV
DA ARBOREAçÃO e bos JARDINS PÚBLrcOS

SUB - SECÃO I

DA CONSERVAÇÃO DAS ÁNúONCS E ÁREAS VERDES

Art. 97o - Além das exigências contidas nas normas do Código de

Defesa do Meio Ambiente, Íica proibido:

| - daniÍicar, de qualquer forma os jardins públicos;
ll - fixar nas árvores e demais componentes da arborizaçáo

pública, cabos, Íios, faixas ou quaisquer outros materiais e equipamentos de

qualquer natureza;
lll - é proibido, ainda, afixar em árvores situadas em áreas

públicas: placas painéis, faixas, cartazes ou outras formas de divulgação,
publicidade ou propaganda, inclusive eleitoral;

lV - plantar nos logradouros ptiblicos, plantas venenos€ts ou que

tenham espinhos;
V - cortar, ou denubar para qualquer fim, matas ou bosques de

vegetação pÍotetora de mananciais, rios, ónegos, açudes, fundos de vales ou

encrstas;
Vl - danificar, cortar ou dem.rbar matas ou bosques de vegetação

das zonas especiais de preservação caracterizada na Lei Complementar
Controle Urbanístico do Município,

Vll - os transeuntes, em flagrante, os proprietários ou ocupantes
de propriedade particr.rlar que danificarem árvores no passeio ou na
propriedade particular estarão sujeitos às penalidades previstas em lei e, se for
o caso, à reposição das árvores abatidas, nos têrmos que forem determinados
pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente;

Vlll - o ajardinamento ê a arborização das praças, üas e
logradouros públicos serão atribuições exclusivas da municipalidade, podendo
a mesma contratar, na forma da lei, e para tais finalidades, serviços de
terceiros ou para isso celebrar acordos e convênios com institui@es locais
estabelecidas como sociedades civis de direito privado e para Íins náo
econômicos;

lX - nos logradouros particulares abertos ao público, é exigido dos
proprietários a promoção e o custeio da respectiva arborização e paisagismo
mediante prévia aprovação do respec{ivo projeto por parte da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente;

X - é vedada a realizafio em qualquer hipótese de queimadas na
Zona Urbana.
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§ 10 - sempre que houver necessidade de intenomper, desviar ou
modificar provisoriamente o trânsito e a ciranlação, a âutoridade competente
deverá colocar adequada sinarização, claramente visível de dia e de noite.

§ 2o - a delimitaçáo dê espaços, vias e logradouros públicos para
a realiza$o de qualquer manifestaçâo popular, deverá ser precedida de
autonzaçfu policial competente.

§ 3o - é passível de penalidade o flagrado que, por qualquer meio
danificar ou retirar placas, cones, barreiras ou sinais dispostos em vias e
logradouros públicos, para adventência de perigo, orientação, impedimento ou
alterações do tÉnsito para veíctÍos e pedestrês.

Art. 92 - Nâo é permitido nas vias públicas, pintar faixas de
sinalização de tÉnsito, ainda que junto ao rebaixo do meio-fio, com finalidade
de índicar garagem, sem prévia autorização do órgão competente.

§ 10 - não é permitido estacionar veíanlos sobre passeios, sob
pena de o veículo ser apreendido.

§ 2o - a municipalidade poderá restringír e impedir, em caráter
permanente ou temporário, o trânsito, o estracionamento, o embarque, o
desembarque, o carregamento e o descanegamento de quaisquer veículos,
máquinas ou equipamentos rodoviários ê de uso agrícola, a exemplo de
tratores, colheitadeiras, que possam ocasionar danos às vias públicas urbanas
e rurais, passeios, obras de arte e edificações de irúeresse histórico e culfural.

§ 3o - é proibida a circulação de veículos automotores, bicicletas e
animaís de grande porte nos agudes e locais ribeirinhas dos rios, que, para
efeito desta Lei, fica definida como a poçáo de proteção ambiental.

§ 40 - não é permitido a circulação de veículos marinhos e motor,
na faixa de 20m (vinte metros) dos ag.rdes, contados do ponto da margem,
com exceção da êntrada e saída dos citados veículos nos açudes, que deve
ser feita em sentido perpendicular do ponto de entrada.

Art. 93o - Os postos de estacionamêntos dê Íâxi, Wra transporte
individual de passageiros, serão determinados pela Prefeitura Munícipal.

Parágrafo Único - A concessão assim como as normas que
regem esta modalidade de transporte seÉ da competência da Prefeitura
Municipal.

Art. 94.o - Fica obnigado o Poder Executivo quando na
implantação e construção de vias principais e coletoras, inseridas na malha
urbana, executar uma via ou faixa em paralelo à principal, exclusiva para
ciclistas.

Art. 95o - Fica instituída a modalidade de estacionamento rotativo

11O\gfu daSvias e\ogradouros públims em áreas determinadas da cidade

23

I



"-'/aÉsÊ
PreÍeirr.:ra 17
VARGTÀ{GNÀNDÉ

.*,["']ái,i,i,ii iôà",
Rua Dr- Nina Rodrigues, 20 - Centro

CEP - 65430.000 VARGEM GRANDE - MA

suB-sEçÃO ll
DA ARBORIZAçÃO pÚaLch E PODA DE ÁnVOnes

Art. íO1o- O eventual corte ê a poda das árvores de arbonzaçâo

pública são de competência exclusiva do Poder Público, através da secretaria

iúunicip"f do Meio Ambiente, atuando em consonância com órgão estadual

competentê.

§ 1o - o Município poderá firmar Convênio com órgão estadual

competente, 
-" Rm Ue assumir a responsabilidade para expedição de

autorização para cortes e podas de árvores.- 
§ 2o - em caso de danos materiais provocados por árvores, ou

mesmo no caio de risco potencial, devidamente constatado por perícia técnica

da secretaria Municipal do Meio Ambiente e, após expedição da arÍorização de

*rt", o requerente fuejudicado poderá execgtar a remoção e o replantio, sob
sua inteira i."pon".'Oitià.de e ísco ou, ainda, solicitar à Secretaria que o faça

sem ônus para o mesmo.' 
§ 3o - havendo efetiva necessidade de corte, remoçáo ou

transplante dã árvore, cuja situação não se enquadra no parágrafo anterior,

após expediçã o da avtoizaçâo respediva, o requêÍente poderá efetuá-lo sob

süa inteira ésponsabilidade e risco, ou solicitar que a Secretaria Municipal do

Meio Ambiente o faça, mediante o recolhimento, por parte do requerente,..de

uma taxa pública de remoção e transplante nos termos previstos pelo código

tributário municipal.

Art. 1O2o - É vedada a poda excessiva ou dÉstica de arborização
pública, ou de árvores em propriedade parti@lar, que aÍete o desenvolvimento

natural da copa da árvore.

§ 'lo - entende-se por poda excessiva ou drástica:

a) corte de mais de 50% (cinqüenta por cento) do total da massa

verde da copa;
b) corte da parte superior da copa, ou de uma lateral,

ocasionando o desequilíbrio estrutural da árvore;

§ 2o - Quando forem constatados problemas fitossanitários ou

riscos imediatos à pop.rlaçáo, a Secretiaria Municipal do Meio Ambiente, poderá

executar a poda dÉstica ou, eventualmente, a eliminação dos espÉcimes

afetados.

^

ptrt. í03o - Os casos que não se enquadrarem no artigo anterior
serão analisados pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, e, havendo
necessidade, será emitida licença êspêcíal para poda ou remoção.
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Art. 98o - Qualquer intêrvenção na arborização e no
ajardinamênto dos logradouros públicos deverá estar em concordância com as
normas da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Art. 99p - Um dos requisitos urbanísticos, paÍa aprovaÉo dê
projetos de parcelamento do solo, conforme a legislação em vigor, obriga o
loteador a transferir para o patrimônio público um percentual de área públiá.

§ 10 - dentro dêste percentual de áreas públicas fica reservado no
mínimo 10% (dez por cento) para praças e jardins públicos, ficando o loteador
obrigado a executar a atbonza$o e ajardinamento da área.

§ 2o - o projeto de urbanizaçáo a ser aprovado pela Secretaria de
Obras deveÉ incluir projeto de aóorização e ajardinamento previamênte
avaliado pela SEMMA

§ 3o - as Lreas Verdes, ê entre elas os bosgues nativos
relevarúes e as matas ciliares, definidas nas leis de destinação de uso e
ocupação do solo (Zoneamento), urbano e rural, não perderão esta destinaçáo
mesmo guando eventualmente descaractêrizadas por abandono e depredação,
devendo ser adeguadamênte recuperadas.

§ 40 - no caso de depredaçáo, além da aplicação de penalidade
cabível, a rêcuperaÉo da área seÉ de responsabilidade do proprietário ou
possuidor do teneno, quando este der causa ao evento, por açáo ou omissão,
ou ato da fiscalização competente.

§ 5o - o projeto de realperação da área degradada, com custos de
responsabilidade do proprietáno, &verá ser formulado e aoompanhada sua
execução por profissionais habilitados, devendo ser apresêntada a devida
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para aprovação do referido
projeto, na Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

§ 6" - na hipótese de uma área depredada estar sob objeto de um
projeto de recuperaçâo, o proprietário ou possuidor manteÉ a mesma isolada e
interditada até que seja considerada refeita, mediante laudo técnico da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

§ 7o - o não cumprimento do disposto nêste artigo, relativamente à
recuperaçáo da área, facultará à S*retaria Municipal do Meio Ambiente tomar
a iniciativa de fazê-lo e @brar o custo ao proprietário ou possuidor, a título de
ressarcimento integral das despesas relativas ao tato, sem prejuÍzo de outras
penalidades cabíveis.

§ 89 - os loteamentos somente serão aprovados, depois da
comprovação que os espaços desünados à Área Verde foram
convenientemente tratados visando a sua preservação ou formação.

Art. 1000 - O prazo e§tabêlecido para o cumprimênto das normas

desta seção é de 24 (vinte e quatro) horas, excelo para o Art. 99 que é de 90

(noventa) dias. 
,,

v
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Art. 1080 - Em toda obra com mais de 02 (dois) pavimentos ou
com altura superior a 6,00 (seis) mêtros, é obrigatória a instalação de
protetores nos andaimes, com a finalidade de preservar a segurança das
edificações vizinhas e a integridade física das pessoas.

Art. 1090 - Os infratores das normas desta seção, terão a obra
embargada pela Prefeitura, até que seja corrigida a inegularidade, sem
prejuízo da aplicaçáo de outras penalidades.

Art. 't 10p - O prazo estabelecido para o cumprimento das normas
desta seçâo é de 24 (vinte e quatro) horas.

sEÇÃovl
DAOCUPAçÃO DE PASSETOS COM MESAS, CADETRAS E

CHURRASQUEIRAS

Art. 1110 - A ocupação de passeios publicos, praças, jardins,
parques, áreas de lazer e demais logradouros públicos, com mesas e cadeiras
somente será permiüda aos bares, lanchonetes, sorveterias, cervejarias e
similares, mediante autorizaçáo prévia do órgão competente da Prefeitura.

§ 1o - para autorização da concessão será obrigatório o
atendimento das seguintes exigências:

| - a ocupação não poderá exceder a metade da largura do
passeio conespondente a testada do estabelecimento, a partir do alinhamento
do lote;

ll - distarem às mesas, no mínimo, í,50m (um metro e cinquenta
centímetros) entre si;

§ 2o - o pedido de autorização deverá ser acompanhado de
croguis de localização das mesas e cadeiras, com cotas indicadas da largura
do passeio, da testada do estabelecimento, das dimensôes das mesas e da
distância entre elas.

§ 3o - a autorização será liberada, mediante, o recolhimento, à
Secretaria Municipal & Fazenda, dos tributos municipais pertinentes à matéria.

§ 4o - a área ocupada por mesas e cadeiras deverá permanecer
rigorosamente limpa e asseada pelo responsável.

§ 50 - fora do horário de Íuncionamento, o responsável pelo
estabelecimento fica obrigado a retírar o mobilíário, mesas e cadeiras das
áreas públicas livres ou descobertas.

AÍ7. 112o - É proibida em qualquer hipótese, a ocupação dos
logradouros púbricos com- mesas e cadeiras, sem a prévia aúdizáçao do
órgão competente da Prefeitura.
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Art. 104o - Em se tratando de árvores em propriedade particular, é
dispensada a autorizaçáo espêcial para execução de podas de manutenção e
formação da árvore, desde que respeitados os parâmetros constanles desta lei.

ArL 1050 - Respêitados os parâmetros técnicos deste ódigo, a
poda de árvore em áreas públicas poderá ser executada pelo requerente
particulal sob responsabilidade e riscos próprios, desde que o mesmo
disponha de autonzaçâo especial expedida pela Secretaria Municipal do Meio
Ambiente.

Parágrafo Unico - Em princípio, é vedada a poda de raízes em
árvores da arborização pública ê, em cEtso de necessidadê, o rêquêrênte
particular deverá solicitar à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, que
proceda a uma avaliação específica in locr, seguida da necessária assistência.

SEÇAO V
DOS TAPUHES E PROTETORES

Art. í mp - etém das exigências contidas na legislação de Obras e
EdiÍica@es e as normas contidas na Lei de Segurança do Trabalho, é
obrigatória a instalaçáo dê tapumes em todas as construçôês, demolições e
nas reformas de grande porte, antes do início das obras, atendendo as
seguintes determinaçôes:

I - serem conslruídos com materiais adeguados, que não
ofereçam perigo à integridade física das pêssoas, e mantidos em bom
ESTADO de conservação;

ll - possuírem altura mínima de 2,OO (dois) metros;
lll - serem apoiados no solo, em toda a sua extensão;
lV - ocuparem, no máximo, Ínêtade da largura do passeio,

medido do alinhamento do lote, quando esta for superior ou igual a 2,50m (dois
metros e cinqüenta centímetros) e , quando inferio( observar a largura mínima
de 1,25m (um metro e vinte e cinco centímetros) como espaço livre para
circula$o do pêdêstre.

§ 10 - o logradouro público fora da área limitada pelo tapume
deverá ser mantido nivelado, limpo e desobstruído.

§ 20 - os tapumes não poderão pejudicar, de qualquer forma, as
placas de nomenclatura de logradouros e as sinalizações de trânsito.

§ 3o - o estabelecido neste aúigo é extensivo no que couber, às
obras rêalizadas nos logradouros públicos.

Art. 107" - Nas constru@es, demoli@es e nas reformas

imóveis não providos de passeio público, os tapumes deverão ser constru

dg amfdO Cgm a Ofientação técnica do órgão competente da Prefeitura

Y
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sEçÃo vlll
DAS BANCAS DE JORNAL, REVISTAS, LIVROS E FITEIROS

Art. 118o - A colocação das bancas de jornal, revistas, livros e

fiteiros fora das áreas dos mercados públicos será permitida, obedecendo as

seguintes exigências:

I - serem de material metáÍico e de simples remoção, dê acordo

com os padrões propostos pela Prefeitura;' 
ll -'não possuir mais que 1,20cm (um metro e vinte centímetros)

de largura por 3,20cm (três metros e vinte centímetros) de comprimento, .e
ocupaiaté S0% (cinqilenia por cento) da largura do passeio público, de acordo

com os padrôes propostos pela Prefeitura Municipal;' lll - Ocupar exclusivamente o lugar determinado pela Prefeitura

Municipal;
lV - não obstruir o trânsito de pessoas no passeio público;

V - não prejudicar a visibilidade dos condutorcs de veículos;

Parágrafo Único - No centro principal e artérias principais, onde

couber, a colocação de bancas somentê seÉ permitida nos passeios públicos

com largura supêrior a 2,5Om (dois metros e cinqüenta centímetros) e não

ultrapaséando 50oÁ (cinqirenta por cento) da largura do passeio público.

Art. í19" - A licenÇa para funcionamento deve ser afixada em

local visível.

§ 1o - a exploração é exclusiva do autorizado, podendo ser

transferida a terceiros somente cpm a anuência do Poder Executivo.

§ 2o - a inobservância do disposto no § 1o deste artigo conduzirá à

cassação da autorização.

Art. 't20o - As pessoas aúorizadas a instalar ou explorar bancas,

não poderão:

| - tazer uso de caixotes, tábuas, grades, toldos ou qualquer

material para aumentar ou cobrir a banca;
ll - aumentar ou modificar o modelo da banca aprovado pela

Prefeitura Municipal;
lll - mudar o local de instalação da banca,
lV - exibir, pintar ou colar propagandas de empresas

patrocinadoras de qualquer natureza, fora do espaço determinado pela
Prefeitura Municipal;

V - localizar-se frente à estabelecimentos públicos.
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Art. '113o - E permitida a colocaÉo de chunasqueiras móveis ou
similares nos passeios, entre pistas e rótulas das vias e logradouros públicos,
desde que devidamente licenciadas pela Prefeitura.

Art. 1í4o - O prazo estabelecido para cumprimênto das normas
do artigo í1't, §'lo ê §4o, artigos 112 e 113 é de 24 (vinte e quatro) horas,
exceto o § 2o e § 30 do artigo 111 que é de 06 (seis) dias.

SEçÃO VII
DOS PALANOUES

Art. 1150 - Nos logradouros públicos, poderá ser permitida a
instalação provisoria de palanques, para utilização em comícios políticos,

festividades cívicas, religiosas, ou de caráter popular.

§ 1o - a instalação de palanques nos logradouros dêpende de
autorização prévia do órgão competente da Prêfeitura Municipal, e deverá
atender as seguintes exigências:

| - serem instalados em local previamente indicado pelo

Departamento Municipal de Trânsito;
ll - não danificarem de qualquer forma e sob qualquer pretexto, a

pavimêntação e a sinalização do trânsito das vias e logradouros públicos;
lll - não comprometerem de qualquer forma os jardins, a

arboriza@o ou os equipamentos públicos;
lV - não se situarem a uma distância inÍerior a 200 (duzentos)

metros de raio de hospitais, matemidades, asilos e clínicas de repouso.

§ 2o - os palanques deverão ser instalados no máximo nas seis

horas anteriores do início de evento e removidos em igual tempo, após o seu

encêÍramento, sendo estes prazos dilatados para 24 (vinte e quatro) horas,

quando as instala@s se situarem em logradouro onde náo aia trânsito

acentuado de veículos.

§ 3o - a inobservância dos prazos estabelecidos, no parágrafo

anterior, suleita os inftatores a terem os seus palanques desmontados e

removidos para depósito púbtico, cu.ia liberação far-se-á mediante o pagamento

das respectivas despesas, sem preiuízo de outras penalidades.

Art. 1160 - Os realizadores dos eventos setão responsabilizados

pela execuçáo técnica de todas as instala@s e, inclusive, responderáo por

qualquer dáno físico aos participantes, quando resultarem do descumprimento

de normas técnicas ê outras determinações previstas em Lei'

Aú. 117o - O prazo estabelecido para o cumprimento das normas

desta seção éde24 (vinte e quatro) horas'
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Art. 1250 - Quando as banacas forem destinadas à venda de
refrigerantes e alimentos, deverão ser obedecidos as disposi@es relativas à
higiene dos alimentos e exposição de mercadorias, e após vistoria e concessão
de respectiva licença sanitária, fornecida pela secretaria Municipal de saúde.

Art. 1260 - Nas festas juninas, só poderão ser instaladas banacaspara venda de fogos de artifício, mediante autorizaçáo e localização
determinada pela Prefeitura, segundo noÍmas técnicas do cárpo de Bombeiros.

Arl.. 1270 - No caso do proprietário da banaca modificar o usopara o qual foi autorizada, sem prévia anuência da prefeitura, a mesma será
desmontada, independente de notiÍicaÉo, não cabendo ao proprietário áir;t;
a qualquer indenização por parte do Município nem quarquei relponsaoimãoã
por danos advindos do desmonte.

Art. 128. - O pram estabelecido para o cumprimento das normas
lgsJq.seeao é de 24 (vinte e quatro) horas, exteto para o artigo 123, que é dã
08 (oito) dias.

suB€EçÃO I
DAS BARRACAS PERI,IANENTES

Art. 129' - As banacas permanentes são aqueras construídas commaterial duráver e resistente, ocupando mercados e áràs púbricai il ;;i;oe fo1f (trinta metros guadrados) ou privadas, em acoú com o oispostá
neste Código.

Parágrafo único - As .banacas permanentes só poderão serinstaladas em locais onde existam redes de aguà, eigoto e energia.

Art. 'r 300 - para efeito do artigo anterior, a utirização de áreapúbtica só poderá oconer através de permisião ae úso'Oneráiã, iã;p;it#;:
se os Códigos de Obras, Urbanismo e esta Lei.

s 1"- os novos projetos de urbanização ou reutilização de áreaspúblicas degradadas no .cenúo principat, oeúÀitaoo no màpa 
-áa 

Gicomplementar de controre uroan;sticó á"-úáif", Grande, receberãotratamento diferenciado quanto à área mínima oos eãpaços púbricos sujeitos aeste tipo de permissão, observados os demais oispoiitivos desta Lei.
§ 20 - náo se fará mais de uma permtssão por pessoa.

Art. 131. _ São exigências básicas para a permissão de UsoOnerosa das áreas públicas referiJas no artigã ániei;r:
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Parágrafo Único - Não se fará mais de uma concessão por
pessoe

AÍ1. 121" - O pedido de licencjamento será acompanhado dê:

I - croqui cotado do local em duas vias;
ll - documento de identidade do interessado;
Íll - decÍaração do proprietárÍo do imóvel, consentindo a instalação

da banca na testiada do mesmo;
lV - certidão de quitaçáo dê impostos federais, estaduais e

municipais;
V - não se localizar a banca a menos de 8,0Om (oito metros) das

esquinas, medidos do ponto de eflcontro da reta com a curva;
Vl - o pedido do licenciamento é pessoal e infansfêrívê|.

Parágrafo Único - A qualquer tempo poderá ser mudado, por
iniciativa da Prefeítura Municipal, o local da banca, atendendo ao interesse
público não podendo ser aúorizada a instalação de nova banca no mesmo
local.

AÍ1.122o - O prazo estabelecido para o ormprimento das normas
desta seçáo é de24 (vinte e quatro) horas, exceto o arl- 121 que é de 06 (seis)
dias' 

sEçÃo x
DAS BARRACAS

SUB-SEçÃO I

DAS BARRACAS PROV]SÓRNS

Art. 1230 - Nas fêstas de caÉter proÍaro ou religioso, poderão ser
instaladas banacas provisórias, mediante aúorizaÉo solicitada à Prefeitura
Municipal no prazo mínimo de 08 (oito) dias, antes da realização do evento.

Art. 1240 - A autorizaçáo para instala@ de banacas será
concedida somente se:

| - apresentarem bom aspedo estético e os materiais

. especificados pelo Poder Público;
li - tiverem afastamento mínimo de í,50m (um metro e cinqüenta

centímetros) de qua§uer edificação e de 2'00m (dois metros) da outras

banacas;
lll - os responsáveis pelas banacas devem se compromêter a

observar os norártos O" drãàãÀ"r"àto fixados pela Prefeitura Municipal;

lV - não forem localizados sobre áreas ajardinadas'

i
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Art. 1340 - Nas habitações de uso coletivas, as áreas livres,
destinadas à utilização em comum, deverão ser mantidas conseryadas ê
limpas.

Parágrafo Único - A manutenção e conservaçáo de todas as
benfeitorias, serviços ou instalaçôes de utilizaçáo em comum, nas habitaçôes
de uso coletivo, serão de responsabilidade dos condomínios.

Art. 1350 - Não será permitida a permanência de ediÍica@es em
ESTADO de abandono, que ameaçiam ruir ou estejam em ruínas.

Parágralo Unico - O proprietário ou possuidor do imóvel ediÍicado
que se encontrar numa das situa@es preüstas neste artigo, será obrigado a
demolí-lo ou adequálo as exigências da Lei do Plano Diretor e Códigos de
Obras e Edificações e Urbanismo, tratativas do projeto de revitalizaSo do
Centro Históricr, no pÉzo êstabelecido, sob pena de ser demolido pela
Prefeitura, cobrando-se do interessado os gastos feitos, além da aplicação das
penalidades cabíveis.

Art. í36(, - O prazo estabelecido para o cumprimento das normas
desta seçáo é de 24 (vinte e quatro) horas, exceto para o artigo 135 que é de
21 (vinte e um) dias.

SEçAO I
DA UTTLEAçÃO DOS ELEVADORES NAS EDtFtCAçÕeS e OeS

ATIVIDADES EM LOTES NÃO EDIFICADOS

suB€EçÃo I
DA UTTLIZAçÃO DOS ELEVADORES DAS EDtFtcAçÕES

M.. 137o - Nas edifica@s de uso coletívo com elevador, é
obrigatório o cumprimento das seguintes exigências:

I - afixar, em local visível, placas indicativas da capacidade de
lotação do elevador e de que é proibido fumar na sua Cabine, devendo ser
mantidas em perfeito ESTADO de conservaçáo;

ll - manter a Cabine do elevador em absoluta condiçâo de limpeza
e todo sistema em perfeito ESTADO de conservação e manutençáo, com o
correspondente certiÍicado de revisão, afixado êm local visível.

DAs AnvrDAD.§Eitã9ÊS lluo .r,r,"ooo.
Art. 13go _ As atividades cujas mercadorias ou outros benspuderem ser conservados ao ar livre aeverad:
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I - que a banaca não ocupe mais que 5% (cinco por cento) das
áreas públicas destinadas a praças e jardins, incluídas áreas cobêrtas e
descobertas;

ll - que a banaca sêja compatível quanto ao uso e local
pretendido;

lll - que a barraca seja construída com rêcursos do interessado, e
atenda especificaçôes elaboradas e autorizadas pelo órgão do Município;

lV - que o permissionário, durante o período de utilizaçâo do
espaço público, seja obrigado a não ampliar ou reformar a banaca sem prévia
autorização do órgão do Município;

V - que o permissionário tenha que sê responsabilizar pelos
jardins e banheiros públicos, quando existirem no proleto, além de zelar pela
higiene do local;

Vl - que após 06 (seis) meses de carência, o requerente comece
a pagar taxa referente ao uso do espaço público, proporcional aos metros
quadrados ocupados pelo empreendimento, cujo valoí será aóitrado peÍo

Código Tributário do Município, cobrados mensalmente e reajustados pelo
valor de referência afualizado;

Vll - que após 02 (dois) anos a Municipalidade possa,

unilateralmente, cancelar a permissão, atendendo interesses superiores da
comunidade, manifestados através de sua associação, sem que o
permissionário tenha dirêito a qualquer indenizaçâo.

Art. 132o - Os interessados para locrrlizaçáo de banacas em áreas
privadas deverão solicitar a licença de constru@o e funcionamento ao setor
responsável da Prefeiürra, pagar as taxas ê estar em dia com os tributos
Municipais, Estaduais e Federais

Parágraío Único - As banacas instaladas em área privada

poderão se localizar no recuo Írontal das edificações, não ocupando mais que

15% (quinze por cênto) da área do afastamento frontal e 20% (vinte por cento)

da testada do lote.

CAPíTULOVI
DA CONSERVAçÃO E OE UTLUAçÃO DAS EDIFICAçÕES

sEçÃo I

DA CONSERVAçÃO DAS EDIFICAçÕES

Art. 't 33o - As edificaçóes dêverão ser conservadas pelos

respectivos proprietários ou responsáveis, em especial quanto à estabilidade

da construção e à higiene.

v
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pena, dê reincidência, de serem apreendidas e removidas pela prefeitura
Municipal, sem prejuízo de outras sanções âplicáveis.

AÍ1. 1430 - O prazo estabelecido para o cumprirnenlo das normas
desta seção é de72 (sêtenta e duas) horas.

SEçÂO U
DA TNSTALAçÃO DOS TOLDOS

Art. 1440 - A instalação de toldos nas ediÍicações depende de
prévia autorização do órgão competentê da prefeitura Municipal e somente
será permitída quando atendidas as seguintes exigências.

. I - para as ediÍicaçoes de usos comerciais, industriais, prêstadores
de serviços e similares, estando o prédio construído no alinhamento do
logradouro público, devem:

a) não excederem a S0oó (cinqüenta por cento) da largura do
passeio e não terem êstruturas fixadas nos logradourós públicoá;

_ b) náo apresentarem, altura inferior a 2,20m (dois metros e vinte
cêntímetros) em relaçáo ao nível do passeio.

. ll - para as edificações de usos comerciais, industriais,
prestadores de serviços e simirares, estando o prédio consfuídã *, ,""uã
previsto em relação ao alinhamento do logradouro público, devem:

.. a) ter largura. mâÍma de S,00m (cinco metros), não podendo
ultrapassar o alinhamento do passeio;

b) ter altura mínima de 2,2Om (dois metros e vinte centímelros) e
a máxima mnespondendo ao pédireito do pavimento téneo;

c) obedecer ao afastamenlo lateral da edificação;
,d) ser apoiados em suportes fxados no terreno, livres de

veda@es.

s 1" - é proibido o uso de alvenaria, madeiras e telhas ou outros
materiais que caracterizam a perenidade da obra.

§ 2' - a instalaçáo de. toldos não poderá prejudicar a arborização,
a iluminaçáo dos ambientes da edificaçáo, nem ocurtiar pràcas de no*enctáiuã
de logradouros públicos ou de sinalização do trânsito.

Art. .l4.o _ Na instalaçáo de toldos utilizados como cobertura depassarela, deveÉo ser atendidas at seguintes exigências:

l_ largura mínima 
!e^t,SOm (um metro ê cinqüenta centímetros):

u - attura mínima de2,2o (dois metros "fii;;;i;;;!;:.,"",,
36
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| - mantêlos convenientemente amlmados;
II - observar distância, em relação às divisas do teneno, no

mÍnimo 2,00m (dois) metros;
lll - zelar pelo asseio e segurança;
lV - nos têrrenos de esquina, os afastamentos frontais devem

corresponder as distâncias exigidas pela Lei de Uso e Ocupação do Solo;
V - tratando-se de depósito de sucatas, papeii uiados, feno velho

ou. materiais de demoriçáo, as mercadorias não poderão invadir os iogradouros
públicos adjacentes;

VÍ - a instaíaÉo de chunasqueiras e fomos comerciaís ou
industriais, só serão permitidas quando obêdecêrem a um afastamento de no
mínimo '1,50m ( um metro e cinqúenta @ntímetros) das divisas do lote.

Art. 1390 - O prazo estabelecido para o otmprimento das normas
desta seção é de24 (vinte e quatro) horas.

DA TNSTALAçÃo r r il?n#f=i3 E Dos ExposrroREs

Art. 14Oo - A instalação de vitrines nos imóveis sem afastamentos
frontais, somente seÉ permitida mediante autorização da prefeitura, não
podendo acanetar prejuízo para a iluminaçâo e ventilação do imóvel.

Art. 1410 - As vitrines instaladas nos planos verticais das fachadas
terão saliência máxima sobre o passeio público ou afastamênto frontal, dê no
máximo 0,30cm (trinta centímetros).

Aí1. 142o - A instalaçâo de expositores no rêcuo ftontal das lojas
depende de aúon'zaçáo prévia do órgão competente da prefeitura MunicÍpál e
quando se localizarem no passeio pridrlico somente será permitido quando
atender simultaneamente:

| - o passeio no local tiver largura mínima de 2,50m (dois metros e
cinqüenta centímetros);

ll - forem devidamente acondicionados e não oferecerem riscos
aos transeuntes;

lll - os expositores só poderão oanpx 25c16 (vinte e cinco por
cento) da largura do passeio publico e da extensão da testada do lote.

§ 1' - a utilizagão das áreas extemas só poderá sêr feita para
expor produtos do próprio estabelecimento, ou para a divulgaçâo de
írúormações de utÍlidade pública.

§ 2" - salvo em expositores, na forma prevista neste artigo, são
proibidas a exposição e o depósito de mercadorias nos passeios fronteiriços

dOS estabeleCimentos Comerilais, industÍiais ou prestadores de serviços' sob
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§ 1" - considerando-se letreiros as indicaçóês colocadas no
próprio local onde a atividade é exercida, desde que contenham apenas o
nome do estabelecimento, a marca ou logotipo, a atividade principal o
endereço e o telefone.

§ 2" - consideram-se anúncios, as indicações de referência de
produtos, de serviços ou atividades, por meio de placas, cartazes, painéis,
''outdoors", tabuletas, "backlight' e similares, colocados em locais esirannos,
àquele em gue a atividade é exercida ou no próprio local, quando as
referências exorbitem o contido no parágnafo anterioi.

§ 3" - independem de autorização, as indicações por meio de
placas, tabuletas ou ouúas formas de inscriçÕes, informatiúas quando forem
colocadas ou inscritas no interior de estabelecimentos de qualquei natureza.

§ 4" - sáo isentos de recolhímento de taxa de licença:

| - publicidade insitucional de órgãos públicos além da
propaganda política de partidos e candidatos regularmente inscritos no T.R.E.,
desde que obedecidas as normas da prefeítura úunicipal;

ll - publicidade referente a eventos e erposi@s filantrópicas;
. lll - mensâgem, que indique uso, capacidade de Étação ou

qualquer circunstância educativa do emprego, bem como as que recomendam
caulela. ou indiquem perigo, destinados à exclusiva orientação oo p,ioii*,
podendo, em caso de cooperação com a administração pr:Ufica,' coniài
legenda, dístico ou desenho-de varor propagandísüco, a cnteáo oo orgaô oã
Planejamento urbano do Municípío, indusive, a rocarização oas reêrioás
mensagens.

s 5" - a isenção de que trata o parágrafo anterior é extensiva às
atividades-culturais quando da distribuição deprog=ramas contendo publicidadeou patrocínio, nos entetenimentos t,eatrais,' ciÃematográfi.o., é.úiá;ü;
variados, desde que sejam distribuídos no interior desses locais.

§ 6 - o poder Executivo destinará espaços para a livre divulgaçãode peças publicitárias oriundas de partidos porhiós, entidades sinoicãii ãpopulares, no centro da cidade e nos bainos.

Art. 1510 - os meios de exibição de pubricidade ao ar rivre serãodivididos em 03 (três) categorias:

| - LUMrNosos - os meios cuja mensagem é transmitida atravésde engenho dotado de luz propna;
l, - ILUM,NADOS _ os.meios cuja visibilidade de mensagens éreforçada por dispo_sitivo luminoso extemo;
Ill - NÃO ILUMINADOS _ os meios que não possuem dispositivosde iluminação.

38



V

n'i*
àsÊ-

PreÍeituíâ l-
vÀncildcRANDE
Methor pLr. todo5

cNPJ 05.At8.738/0001-83
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro

CEP - 65430-000 VARGEM GRANDE _ MA

lll - não ter suportes fixos nos logradouros públicos;
lV - manter êm perfeito estado de higiene e conservaçâo.

ParágraÍo Único - Os toldos náo autorizados ou em desacordo
com os artigos desta seçáo, serâo removidos sem prejuízo de outras
penalidades cabíveis.

Art. 1460 - O prazo estabelecido para o cumprfmento das normas
qgsla .s?çao é de 24 (vinte e quaho) horas, êxceto para o artigo I 44 que é de
06 (seis) dias.

CAPÍTULOVII
DOS LOCAIS DE CULTO

| - ás igrejas, templos e locais de a.rlto serão exigidos os alvarás
de localização e de funcionamento, nos termos da legislação competente.

ll - funcionar após as 22:00h (vinte e duas horas), com barulho
que exceda o ambierÍe, excêto nas datas fesliyas;

lll - perh.rbar a vilnhança com barulho excessivo, nos períodos,
diumo e notuno, observada as normas da Lei Estadual no 9.3Ê4, de
06/0'l/2006, ou de Órgão Municipal competente que estabeleça padrões de
emissáo de ruÍdos e übna@es.

M. 1470 - As igrejas, templos e casas de cultos em geral,
franqueadas ao público, não poderão:

Art. 1480 - O prazo estabelecido para o ormprimento das normas
deste capítulo é & 24 (vinte e quatro) horas.

CAPÍruLOVIII
DA PUBLICIDADE EMGERAL

sEçÃo I

DEF|NTçÃO E CARACTERiSTTCA

propaganda nos logradouros públicos ou em qualquer lugar de acesso ao
públi@ depende de autorização préüa do órgão compêtente da Prefeitura
Municipal.

J - É considerado anúncio ou letreiro qualquer mensagem
ou comunicação presentê na paisagem urbana do Município, em locais
públicos ou privados, desde que visível a partir do logradouro público.
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Art. 158o - A exibição de anúncios em peças do mobilíário urbano,
tais como: cabines terefônicas (orerhões), caixas de- coneio, cestos de rixo,
abrigos _e pontos de parada de ônibüs, bancos de práins, pontos 

-Oe

informaçóes, sanitários públicos, guaritas e similares, é*a pioihOà safo
mediante autorizaçâo do setor competentê da prefeitura Municipà.

Art. 159p - A exibição de publicidade por meio de tabuletas,
painéis e "outdoors", somente será permitida em tenenos não edificados e
desde que atendidas as seguintes exigências:

| - deverão observar as dimensÕes de 3,50m x g,50m com
moldura, sendo sua maior dimensão no sentido horizontai, contendo em locat
visível a identificação da empresa de publicidade, o número do alvará . ,"i"rn
afixados em suporte de madeira ou metal;

ll - serem instalados observando_se sernpre o alinhamento
paralelo ao eixo do rogradouro, admitindo-sê a incrinação máxima de 45. (
quarenta e cinco graus ), do referido eixo;

lll - não apresentar quadros superpostos;
lV - a instalação de painéis e murais deverá agrupar no máximo

03 (três) unidades ou 20m (vintê) metros, com distâncías ,iáini"r, o" o,só"í(cinqüenta 
-centímetros), 

entre 
'móduros, 

com espaçamento minimo entre
grupos, dê 6,00 m (seis metros);

V - a altura máÍma permitida será de 6,00m (seis metros), acima
do nível do solo, permite-se apenas uma complementação àm aplique;

Vl - instalados, de acordo com.o afastamento frontal'do lote dazona .urbana que estiver inserido, estabelecido pela Lei Oo CóOigo ãã
Urbanismo, desde que:

a) existindo edifica@es contínuas, se instaraÉ no arinhamento daedificação mais recuada;
b) não existindo edificações mntinuas, obedecerá ao arinhamento

aprovado para o local, segundo o Código de Uóanismo;
c) nos tenenos murados ou cercados os ,,outdoors,,, tabuletas epainéis não poderão ser afixados nos respectivos muros ou cercas e, deverãoobedecer ao recuo esabelecido pelo Códilo Oe UrOãnismo.

Parágrafo único. - A licença não implica no reconhecimento porparte da Prefeitura do direito de uso ou propriedade do tênêno.

Art. í60p _ Em imóveis não edificados, os lirnites da faixa dedomínio das vias principais os..outdoors" p"ôrã";r Êrsffi;t , ;".ffd;observados os parâmetros estabelecidos p.jfo ãrtigã ànterior.

Art. í6í0 _ E1_eyatOye1 das situações prevísta para a localízaçãodo meio, sua instalação fica condicionadt t;;;'. remoÉo de detritos do

A
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Art. 1520 - Os letreiros luminosos, iluminados ou não iluminados,
as placas e similares, instalados perpendicularmênte à linha de fachada dos
edifícios, terão as suas projeçôes horizontais limitadas ao máximo de 1,50m
(um metro e cinqúenta centímetros), não podendo, contudo, ultrapassar a
largura do respectivo passeio e devem ter sua arêsta infêrior a uma altura
mínima de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) do nível da calçada.

Art. 1530 - Qualquer letreiro, placa e similar afixado em paralelo a
fachada, não pode distar do alinhamênto do lote mais dê 0,30cm (trinta
centímetros), e devêm ter sua aresta inêrior a uma altura mínima de 2,50m
(dois metros e cinqüenta centímetros), (vêr ilustração N' l, anexo).

Art. 1540 - Os letreiros, placas e similares, instalados sobre as
marquises dos edifÍcios, náo poderão possuir comprimento superior às
mesmas, devendo suas instalaçôes ser restritas a testada do estabelecimento.

Parágrafo Único - Os letreiros, placas e similares que trata o
prêsente artigo, quando instalados em edifícios, com mais de um pavimento,
não poderão ultrapassar a altura do peitoril da janela do primeiro pavimento ou
até altura máxima de 1,2Om (um metro e vinte centímetros).

Art. 1550 - Os lefeiros, placas e similares fixados ou pintados
sobre os murcs, paralelos à testada do lote, oo.pará uma área até 30% (trinta
por cento) da extensão cla testada ou dê sua área total (ver ilustraçáo n2, êm
anexo).

Parágrafo Único - Não seÉ permitida publicidade sobre muros
nos edifícios e prédios públicos Municipais, Estaduais e Federais, ou imóveis
considerados patrimônio anltural, artístico ou paisagístico da comunidade.

Art. 156o - Os tapumes devem obedecer
estabelecidos para muros e Íachadas.

aos critérios

§ 10 - em imóveis com obras em construção, seÉ permitida
publicidade nos tapumes relativa ao empreendimento imobiliário existente e
aos materiais e serviÇos utilizados na obra, bem como placa de
responsabilidade técnica.

§ 2" - somente será permitido exibir publicidade em tapumes
durante o período de execução dos serviços e obras protegidos pelos mesmos.

ArL 1570 - Nos toldos instalados nas testadas dos edifícios, a
publicidade ficará restrito ao nomê, telefone, logotipo, e logomarca principal do
respêctivo estabelecimento.

I
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fgrágrafo único - São enquadradas nesta categoria as faixas.estandartes, flâmuras, faixas rebocadas por avião, barões flutúnt"r, torn"io..prospectos ímpressos e similares.

Art. í670 _ Os anúncios provisórios obedeceráo aos requisitosgerais descritos a seguir:

| - a área máxima permitída para faixas, estandartes e flâmulasserá de 2,50nÉ (dois metros e cinqüenta 
".htim"iã. 

quactrados);
ll - o prazo máximo para exíbição será de 15 dias.

Art. í 6g., - E proibida a pubÍicidade ou propaganda por meio defaixa.quando afixadas no posteamento da iruminãçãÀ ó,:uiid, "" "iIãiiáç"ã 
ããtrânsito vertical e semáforo, e nas árvores aa arbà'nzaçao pública.

. s 1o - a proibição de que trata o prêsente artigo não se aplica noscasos de campanhas educativas, huntrópicÀ 
" "irio., !r"À0" Érfiãriãã.pelo govemo e entidades. representaiivaq ressauaãa a utiizffi -ãã

arborização púbrica e da sinarização ae transitô o"rtiàr 
" 

semáforos.
§ 2. - as faixas com mensagens propagandísticas, só foderão serveicutadas, quando colocadas na tãcrraoà 

-ão- 
próprio âsta6ãü;;;i;comercial ou privado.

Art. 1690 _ Os anúncios ou letreiros deverão ser mantidos emperfeito ESTADO de conservaçáo, funcionarneÃio ã 
""gur.nç".Art. 170(, _ O prazo estabelecido para o úmprimento das normas

!9sja 99Éo é de 24 (vinte e quatro) no.as, á,ãeio iara o artigo 149, que é de06 (seis) dias.

cNPJ 05.6218.738/0001-83
Rua Dr. Nína Rodrigues, 20 - Centro

CEP - 65430-000 VARGEM GRANDE _ MA

sEçÃo I
DO CENTRO HISTÓRrcO

Aí1. 1710 _ A colocaçáo de toldo e qualquer tipo de anúncio ou
lglreiro,. indicativo ou pubticitárió, d. ;n*;"'ãta ou parciatmente osetemêntos morforógicos das fachadas 0"" àámàês que integram o centroHistórico da cidade, d"ro?? oFig*r;;;-;ú;:I;;, da Lei 3e6/2006, planoDiretor de Desenvotvimento.oe 

-varjem Gdãô à os too e .167, da LeiComplementar de Conhote Uroanístidãe v*S;bà"oe, fica proibida.

AÍ1. lZZo _ A aúoÍízaçào para a colocação de qualquer tipo deanúncios, retreiros, cartazês.ori .ú"o" nor preáiol que integram o centroHistórico obedecerá aos seguintes parametió.."' 
- -' --

| - letreiros paralelos à fachada: (ver ilustração N" 03, anexo):
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entomo, num raio de 3,00m (três metros), durante todo o tempo em que amesma estiver instalada.

. Parágrafo único -- As pessoas ou empresas responsáveis pelaexíbição de pubticidade deverão mante-ros ãÃ ôàk"ito ESTADO o" ,":o ãconservação.

Art. 't62o - Nas áreas publicas a conessão para instalação deplacas, painéis e "outdoors', ficarãó sujeitas 
" 

ãnàri"" piéria oo ê"i",."rÀãMunicipal de Desenvotvimento Urbano e niréio amoidnte _ óor,róúüÀ,devendo conter exclusivamênte mensagens de int,eresse público.

Art. 1630 - Consíderam_se especiais os meios de publicidade que
cause.m riscos_ à -segurança da populaçáo ou que aprêsentem, pelo menàs,
uma das características descritas a seguir:

| - ter área total de exposição superior a 20,@re (vinte metros
quadrados);

ll - ter altura superior a 6,00m (seis metros);
lll - possuir dispositivos mecânicos ou eletrônicos;
lV - anúncios ou letreiros luminosos ou iluminados que possuam

tensão superior a 220 volts;
V - instalados na cobertura de edifÍcios;
Vl - do tipo com iluminação intermitente;
Vll - que não estejam enquadrados em nenhuma classificação

descrita nestê capitulo;
Vlll - projetados no espaço ou murais com laser;
X - balões com uso de gás.

Parágrafo único - Os anúncios denominados ',backlight,, são
considerados especiais.

Art. 1640 - Para instalaçáo de anúncios em @bêrtura de edifício,
estes não podeÉo ulfapassar o perímetro da editica@o.

Art. 1650 - Os anúncios especiais só poderão ser instalados
mêdiante análise e aprovação do projeto, especÍficado pelo conselho Municipal
de Desenvolvimento urbano e Meio Ambiente - CONDUMA, devendo atender
a critérios técnicos e de segurança, além dos dispositivos constantes nesta Lei.

Art. 1660 - Consideram-se provisorios, os anúncios executados
com materiais perecíveis, tais como pano, percalina, papel, papelão e similares
e que contênham mensagem de ocasião.

cNPJ 05.648.73810001-83
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro

CEP _ 65430-000 VARGEM GRANDE - MA
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d) quando se tratar de bares e restaurantês c,om mesas sobre a
calçada os toldos obedecêrão aos itêns b e c e sua êxtênsâo rêspeitará a
legislação especÍfica existente, não se admitindo nenhum tipo de vedaÉo
lateral ou frontal.

§ 1'- deverão ser permitidas cores discretas, tanto nos letreiros
paralelos, quanto nos perpendiculares.

§ 2' - somente será permitida a colocação de um dos tipos de
lêtreiros citados, por atividade instalada. No caso dos prédios possuírem mais
de um estabelecimento por pavimento acima do téneo, somente será permitida
a colocaÉo de anúncio indicativo na porta de acêsso aos pavimentos
superiores.

Art. 1730 - O prazo estabelecido para o cumprimento das normas
desta seçâo é de 24 (vinte e quatro) horas.

SUB€EçÃO ÚNlcA
DAS PROIBIçOES

M. 1740 - Todos os letreiros deverão sêr fixos, estando proibidos
aqueles que giram ou tenham algum tipo de movimento.

Art. 1750 - Estão proibidos todos os anúncios em placas contínuas
fixados nas faúadas que enorbram portais ou cobêrtas, como também
aqueles Íixados em painéis ou volumes aplicados sobre as superfícies extemas
dos prédios.

Art. 1760 - No Centro Histórico não se permitirá nenhum tipo de
letreiro ou anúncio sobre as cobertas dos imóveis.

M. 1770 - Não se autqizará qualquer tipo de elemento frxo ou
móvel- para a exibiçâo dê produtos comerciais ou de serviços, fixados sobre à
superfície das fachadas dos imóveis e sobre as calçadas, 

-exceto 
os previstoi

na seção lll do capítulo Vl.

Art. í78o - Nos prédios com estruturas comprometidas sujeitos a
demolição, ou nos imóveis valios, p6s"ir"is de construSo, as proporções doslebeiros comerciais deverão ajusrar-se aos proietoi àpàcirôài ãã
recuperação, que deverão- ser aprovados pelo Cônselho ir/unicipd àe
Desenvolvimento urbano e Meio Ambiente - CONDUMA, cujo conteúdo'déverá
atêndêr ao disposto no artigo 13O da presente Lei.

AÍt. 1Tg - No Cenfo Histórico, está totalmente proibida aexposiçáo, a venda de mercadorías na via pública, exceto em úgãr..
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a) deverâo ser encaixados nos váos das portas, íaceando a parte
inferior das vergas, sêm sê projetar além do alinhamenio da fachada;

b) deveráo permitir uma aÍtura liwe mínima de 2,20m (dois metros
e vinte centímetros) medida do píso a face inferior do letreiro;

c) terão dimensões máximas de O,SOcm (cinqüenta centímetros)
no senüdo da altura;

d) não poderão encobrir elementos construtivos que Íaçam parte
da moúologia original da íachada, tais oomo: @lunas, graais, portas ae
madeira e vergas em cantaria, entrê oúras;

e) serÉo permitidos somente no pavimento téneo.

Íl - ÍetreÍros perpendículares à íachada, (ver figura N.o 04, em
anexo):

a) dêverão ser fixados na paredê, desde que respeitem uma
altura liwe de 2,4Om (dois metros e quarenta centímetros), medida do passeio,
à face inferior do anúncio;

b) terão dimensões máximas de 0,80cm (oitenta centímetros de
comprimento, por 0,50cm (cinqüenta centímetros), de altura e 0,20on ( vinte
centímetros), de espessura, devendo deixar um espaç:amento de no máximo
0,1Ocm (dez centímetros) do alinhamento das fachadas;

c) quando a fachada for totalmente revqstida de cantaria os
anúncios poderão sêr fixados na bandeira dos vãos dê abêrtura, observando-
se um afastamento máximo de 0,í0crn (dez centímetros) da face das paredes
e uma altura livre mínima de 2,2Am (dois metros e vinte centímetros).

lll - letreiros pintados sobre a fachada: (ver ilustração N.o 05,
anexo):

a) poderão ser pintados diretamente sobre a parede quando não
interceptarem elementos decorativos da fachada;

b) não poderão ser aplicados sobre cantaria;
c) só poderão ser aplicados no pavimento téneo.

IV - normas para a colocação de toldo. (ver. ilustraçâo N' 06,
anexo):

a) na construçáo, reconstrução, reforma ou acréscimo dos
imóveis, na árêa do Centrc Histórico, não será permitido à existência de
marquises;

b) será autorizada a colocação dê toldos somente no pavimento
téneo, desde que estes sejam retrocedíeis não metálicos e Íixados
imediatamente acima da verga das bandeiras das portas;

c) os toldos poderáo se projetar atê 51olo (cinqüenta por cento)
sobre o passeio, a contar do alinhamento da Íacfiada;
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Art. 1830 - As publicidades luminosas, quê apresentem risco a
segurança da população, o pedido de licenciamento deverá ser insfuído com
termo de responsabilidade pelo projeto estnrtural e elétrico, acompanhado de
memoriais descritivos dos materiais que compõem o anúncio, sistema de
armação e fixação, ancoragem, instala@es de proteção ou outras instalações
especiais.

Aí1. 184o - A publicidade ao ar livre, sem autorização será
recolhida, náo cabendo em hipótese alguma, qualquer indenizaçâo, devolução
de taxas ou ressarcimento de quaisquer despesas por parte da Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Único - O prazo de validade das taxas a serem
cobradas, será anual, mensal, diário, ou por quantidade, cujos valores estão
definidos no Código Tributário do Município de Vargem Grande, ou dispositivo
legal específico.

Art. 185., - A renovação de licença será feita a pedido do
requerente, mm antecedência mínima de 15 (quinze) dias do término de sua
vigêncía-

Art. 186(, - Fica instituído o Cadastro de Publicidade, no âmbito do
órgão de Planejamento Urbano do Município, para registrar e controlar as
atividades das empresas veiculadoras de publicidade e determinar os locais
destinados para tal Íim.

Art. 187" - A transferência do mêio de publicidade para um local
diverso daquele solicitado pelo requerente exigirá novo licenciamento.

Art. 1880 - O prazo estabelecido para o cumprimento das normas
desta seção é de 06 (seis) dias.

SEçÃO M
DAS PROIBçÔES

Art. í89o - Fica proibida a colocação de mêios de exibição de
anúncios, lêtreiros ou similares sejam quais forem suas finalidades, formas e
composições, quando:

| - afetem a perspectiva ou depreciem, de qualquer modo, o
aspecto da paisagem, dos logradouros públicos;

ll - causem danos ou encubram as obras d,arte, tais como:
viadutos, pontes, caixas d'água, monumentos e similares;

lll - ultrapassem as faixas de domínío das rodovias;
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especialmente destinados para este fim, e autorizado pelo Órgáo Municipal
competente.

Art. í80o - O prazo êstabelecido para o cumprimento das normas
desta suilseção é de 24 (vinte e quatro) horas.

sEçÃo il
DO REGISTRO E LICENCIAi'ENTO

Art. '181o - A instalaçáo de publicidade ao ar livre de quê trata este
Código, poderá ser realizade por qualquer pessoa física ou jurídica, mediante
solicitação prévia pelo Orgão Municipal compêtente.

Art. 1820 - Os pedidos de licença para veiculaçáo de publicidade
devêrâo ser feitos ao órgáo da Secretária Faendána e Pakimônio lmobiliário,
através de formulários póprios com elementos que permitam compreender as
caraclerísticas de publicidade, sua exata localiza@o, além dos seguintes
requisitos.

| - comprovante de insoição no Cadastro lmobiliário do Município,
quando for o caso;

ll - comprovante de recolhimento do IPTU do imóvel onde se
prêtênde instalar o lefeiro, anúncio ou similões;

lll - certidão Negativa de Trihlos Municipais;
lV - prova de direito de uso legâl do imóvel e autorização do

proprietário, quando for o caso;
V - parecer técnico do órgrão de Controle Ambiental no âmbito

Munícipal para instalação do equipamento;
Vl - parecer tá:nico do órgão controlador e fiscalizador do Centro

Histórico do Município, quando se tratar deste seto[
Vll - representação gnafica do meio de exibiçáo' em 02 (duas)

vias, contendo plantas, eleva@es, seções e detalhes em escala adequada

com:

a) natureza do material;
b) dimensões;
ci planta de situaçãodisposição do meio em relação à fachada do

imóvel ou teneno;
d) altura em relaçáo ao Passeio;
e) saliência sobre a fachada do prédio ou diíância do meio-fio;

f) comprimento da facfrada do estabelecimento, quando fixado no

imóvel edificado;
g) tipo de suporte sobre o qual será asserúado se Íor o caso
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Art. 1930 - Pela inobservância das normas, fíca o responsável
sujeito, além das sanções previstas na Legislaçáo Tributária as seguintes
penalidades:

l- multa;
ll - cancelamento da licença;
Ill - remoçâo do meio;
lV - suspensão do Cadastro de Publicidade.

Art. 1940 - A aplicação das multas obedecerá aos critérios
previstos neste Código.

Art. l95o - O prazo estabelecido para o o.rmprimento das normas
desta seção é de 24 (vinte e quatro) horas-

sEçÃgvr
DAS DTSFOSTçOES GERATS

Art. 1960 - Os meios de exibiÉo de anúncios, letreiros e similares,
atualmentê expostos em desacordo com as normas do presente Código,
deverão observar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da
publicaçáo da Lei para promover a devida regularização.

Art. 1970 - É da competência do Órgão Municipal de Planejamento
Urbano controlar e fiscalizar a aplicação das normas dos meios de publicidade.

Art. 1980 - É Oe competência da Secretária da Fazenda e
Patrimônio lmobiliário e do órgão fiscalizador de Obras e Posturas do
Município, Íiscalizar o pagamento da taxa exigida para a veiculaçáo dos meios
de publicidade ao ar livre.

CAPíTULO IX
DACONSTRUçÃO E CONSERVAçÂO DOS FECHOS DIVrSóRpS DAS

CALçADAS E DOS itUROS DESUSTENTAçÃO

Art. 199p - Nos tenenos vazios localizados na área urbana, é
obrigatória a construçáo de fecfros divisórios paralelo aos logradouros públims
e, de calçadas nos passeios onde existir pavimentação de vias ou linha d,água.

Art. 200 - Os fechos divisórios e as calçadas devem ser mantidos
pêrmanentemênte consêrvados e limpos, ficando o proprietário obrigado a
reparálos quando necessário.
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lV - perturbem a visualizaÉo dos sinais de trânsito, em geral, e
sinalização dêstinada à orientaÉo do público;

V - forem instalados com dispositivo luminoso de luz intêrmitente
ou não, em período notumo, que p§udiquem de qualquêr maneira a
vÍzinhança;

Vl - colocados em árvores, nas margens de lagoas, açudes e de
rios;

Vll - afixadas em monuÍnentos que constítuem o patrimônio
histórico, cultural e paisagístico, exceto os previstos na Sêssão ll deste Titulo;

Vlll - quando forem instalados fêrindo o sentimênto religioso e
traga apenas a compreensão particular e não a do universo a quem é
destinado.

Art. 1900 - O prazo estabelecido para o cumprimento das normas
desta seção é de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 1910 - Consideram-se infra@es passÍveis de puniçáo, quando
instalados os meios ao ar liwê:

a) sem a necessária licença ou autorização;
b) em desacordo com as dimensôes e caracÍerísticas aprovadas,

em conformidade com o presente Codigo;
c) fora do prazo constante da licença ê da conespondente guia de

recolhimento de úibutos e taxas;

| - mantiver o meio em mau estado de conservaçáo, defeitos
técnicos ou precárias condidoes de segurança;

ll - náo atêndêr a intimação do órgão compêtente quanto à
remoção do meio;

lll - colocar meios de exibição de anúncio nos locais e
modatidades proibidos, conforme seção lV, deste capítulo-

Att 1920 - Serão considerados infratores aos dispositivos do
artigo anterior, as pessoas ou emprêsas responsáveis quanto aos seguintes
aspectos:

SEÇÃOV
DAS INFRAçÕES E PENALIDADES DOS iIEIOS DE PUBLICIDADE

| - SEGURANÇA - Os proÍissionais responsáveis pela execução e
instalação do meio publicitário, bem como o proprietário do mesmo;

ll - RESPONSABILIDADE TECNICA - Os profissionais ou

empresas responsáveis pelos projetos de instalação dlr meio de publicidade;' ítt - CONSERVAÇÃo e rrleruurENÇÃo - o proprietário ou

requerente da licença. r
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Arl. 21Co - A licença para derubada de matas dependerá do
parecer técnico da Secretaria do Meio Ambiente do Município e de outros
órgãos competentes, quando for o caso.

Art. 2110 - E expressamente proibido o corte ou danificação de
árvores, arbustos e jardins dos logradouros, das praças e parques públiós.

§ '1" - as árvores que, devido a seu estiado de conservação ou
pela sua instabilidade, possam causar perigo aos móveis, imóveió e à
integridade física das pessoas, deverÉo ser demtbadas mediante a autotiâÉo
do órgão ambiêntal, ou por ele próprio.

§ 2o - a poda de áryores nos parques, praças e logradouros
públicos, é de responsabilidade do órgão ambiental.

Nt.212" - O prazo estabelêcido para o cumprimento das normas
deste Capítulo é de24 (vinte e quatro) horas.

CAPITULOXI
DA EXTINçÃO DE FORUIGUEIROS

Art. 2130 - Os proprietários, inquilinos, anendatários ou
possuidores de imóveis situados em Zona uóana deste Município são
obrigados a extinguir os formigueiros porventura neles existentes.

. Parágrafo único - No caso de descumprimento dessa obrigação,
os serviços seÉo executados pelo órgão ambieníal, ficando o 

'""rpoã.àu"iobrigado ao pagamento das despesas deconentes, sem psuízo Oa ápfiúgaã
de outras penalidades cabíveis.

- . Art. 2140 - O prazo estabelecido para o cumprimênto das normas
deste Capítulo é de 24 (vinte e quatro) horas.

CAPíTULO XII
DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS

ArL 2150 - É proibida a permanência e o trânsito nos rogradouros
e espaços públicos, de animais de qualquer espécie, salvo os qrã ã.i"J"í
sendo.utilizados em.serviços de segurança púbrica ou de traÉo 

"nim"r, 
oã'rJ"que devidamente ricenciados. os animais domésticos ol aorà.tiúrãÊ,

matriculados pelo órgão competentê, terão sua permanência toteraaa, aesoêque acompanhada pelo proprietário ou responsável.

50



,-.ÍWffiÉ
PreÍeitrira lz
VANGEMIGNÀNDT
Merior phÍa rodos

cNPJ 05.648.73810001-83
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro

CEP - 65430-000 VARGEM GRANDE - MA

M. 2O1o - Quando o nível de qualquêr terreno, edificado ou nâo,
for superior ao do logradouro em que o mesmo se sítua, será obrigatória a
construÉo de muros de sustentaÇão ou de revestimento do solo.

. Parágrafo Único - Além das exigências estabelecidas nêste artigo,
será obrigatória a construÉo de sarietas ou drenos para o desvio de ágúas
pluviais, quê possam causar danos ao logradouro ou aos viánhos.

AÍt.2O2o - É obrigatória a construção de muros dê sustentação no
interior dos tenênos e nas divisas com os imóveis vizinhos quando, por
qualquêr causa, tenas e pedras ameaçârêm desabar, pondo em risco a vida
das pessoas ou a integridade das construgôes

Art.203o - O prao estabelecido para o cumprimento das normas
deste Capítulo é de 21 (vinte e um) dias.

CAPÍTULO tX
DA PREVENçÃO GONTRA rNCÊNDIO

Àrt. 2M - Nos estabelecimêntos de qualquer natureza e êm
todos os locais de acesso ao público, será obnigáória a instalação de
equipamentos de combates a incêndio na Íorma estabelecida pela Legislação
específic€r.

Art. 2050 - As instala@es, os equipamentos contra incêndio
deverão ser mantidos em pêrfeito estado dê conservaçáo e funcionamento.

Art. 2060 - Nas áreas de assentamento de comércio eventuâ|,
deve ser previsto aÍruamento com dimensôes que permita livre acesso para
veículo do Corpo de Bombeiros.

M.2A7o - O prazo estabelecido para o cumpímento das normas
deste Capítulo é de 06 (seis) dias.

CAPíTULO X
DAS ÁRVORES NOS MÓVEE URBANOS

Art. 2080 - A Prefeitura Municipal colaboraÉ com a União e o
estado no sêntido de evitar a dêvastaçáo de florestas e bosques, e de estimular
o plarúio de árvores, de acordo com o que estrabelece a legisla@o pertinente.

Art. 2090 - Nâo é permitido atear fogo êm matas ou lavouras
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Art. 2190 - O prazo estabelecido para o comprimento das normas

deste Capítulo é de 24 (vinte e quatro) horas.

TíTULO IV
DA LocALEAçÃo E FUNCIoNAMENTo DE ESTABELECIMENToS

COIJIERCIAIS, INDUSTRIAIS, PRESTADORES
DE SERVIçOS E SIMILARES

CAPíTULO I

DA LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

AtÍ. 22Oo - Nenhum êstabelecimênto comercial, industrial,

prestador de serviços ou similar poderá inicíar suas atividades no Município,

sem que tenha sido previamente obtida a licença para localização e

funcionamento, expedida pelo Orgáo Municipal competentê-

§ 1o - a municipalidade podeÉ exigir quando for o caso, a
apresentaçáo de relatório de impacto de vizinhança, subscritos por profissional

habilitado, para instalaÉo e operação de atividades que de qualquer modo
possam gerar especial congesüonamento de tráfego, comprometêr os serviços
de infraestrutura urbana e afetar o meio ambiente.

§ 2o - a construçáo, instalaçâo, ampliação e funcionamento de
estabelecimentos e atividades util2adoras de recursos naturais, considerados
efetiva ou potencialmente poluídores, bem como empreendimentos cÉlpaves,

sob qualquer forma, causar degradação ambiental, dependerá do
Licenciamento ambiental expedido pelo órgâo ambiental estadual, sem prejuízo
da competente anuência da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

§ 3o - nenhum êstabelecimento comercial, industrial ou de
prestação de serviço poderá funcionar no Município sem prévia licença
concedida contra requerimento do interessado e mediante pagamento dos
tributos devidos.

§ 4' - a eventual isenção de Tributos Municipais náo implica na
dispensa da licença de que trata este artigo.

§ 5" - mncedida a licença, expedir-se-á, em favor do interessado,
o alvará respectivo.

AÍ1. 2210 - A lícença para localização e funcionamento de
estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de seryiços similares,
deverá ser requerida ao órgâo da Secretaria da Fazenda e PatrimÔnio
lmobiliário, antes do início das atividades e, quando se verificar mudança de
atividade ou quando o@rrerêm altera@es nas características essenciais
constantes no alvaÉ anteriormentê expedido.

§ í" - o requrerimento deverá especificar:
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Parágrafo Único - Os animais domésticos em geral, tais como,
eqüinos, bovinos, caprinos e ovinos, dentrê outros, flagrados em espaços, vias
e logradouros públicos, bem como em propriedades privadas alheias, implicam
imediata responsabiliza $o de danos causados por êssês, e deverá ser
restaurados imediatamente.

Art. 2160 - Os animais encontrados soltos nos logradouros seráo
imediatamente apreendidos e removidos, sem p§uízo de outras penalidades
aplicáveis, quando do seu resgate.

§ ío - o proprietário ou responsável pelo animal recolhido deverá
retirá-lo dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante pagamento de
multa e taxas, previstas nestâ Lei.

§ 20 - não sendo retirado o animal, no prazo acima fixado, a
municipalidade efetuaÉ, na forma da legislaçáo aplicável, a sua alienação via
leilão em hasta pública ou sua pura e simples doação a tercêiros, pessoas

físicas ou juídicas.
§ 3" - no caso deste artigo, a multa seÉ fxada observados os

seguintes parâmetros:

I - na primeira infr:açáo cometida: de 50ó (cinco por cento), do

Salário Mínimo, de Referência do Município, por cabeça de animal apreendido;
ll - na reincidência: 10% (dez por cento), do Salário Mínimo, de

RefelÉncia do Município, por cabeça de animal apreendido-

Art. 2170 - Ficam proibidos, nos logtradouros públicos, os

espetáculos com animais não domesticados ou de quaisquer outros animais

que possam assustar ou elpor as pesso€ls ao perígo.

§ 1" - a proibição deste artigo é extensiva as exibi@s em circo e

simulares, sem a necessária precaução para garantir a sêgurança dos

expectadores.' 
§ 20 - náo será permitida a passagem ou estacionamento dê

tropas ou rebanhos no âmbito do perímetro urbano, exceto em logradouros

paia isso previamente designados pelo Poder Público.

Art. 2180 - É vedada a criaçáo ou manutenção de quaisquer

animais na área urbana, exceto os domésticos, os mantidos em zoológicos,

reservas florestais e áreas especiais de preservação, devidamente licenciado.

ParágrafoÚnico-osinfratoresdesteartigoterãoos.animais
apreendidos e rerãovidos pelo poder Público Municipal' sem p§uízo de outras

penalidades aPlicáveis.
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| - nome ou razão social e denominação;

ll - inscrição no CNPJ ou CPF do interessado;
lll _ endeieço do estabelecimento e caractetizaso da propriedade

rural quando for o c€rso;
lV-atividadeprincipaleacessóriacomtodasasdisoiminações,

se mencionado no caso de indúitria, as matérias primas a serem utilizadas e

os prodúos a serem fabricados;' 
V - carta de "HABITE-SE' da ediÍicação;
Vl - plarÚa baixa do imóvel com legenda discriminatória da

atividade pleiteada;
Vll - obedecer a normas técnicas do Corpo de Bombeiros para o

Íuncionamento;
Vill - alvará sanitário ou parecer técnico, quando for o caso;

lX - memorial descritivo do projeto da indústria, quando for o caso;

X - documento de aprovaçâo é4edido pelos órgãos responsáveis

por questôes ambientais, quando for o caso;
Xl - parecer técnico do órgão ambiental Municipal' para sêr

avaliado quanto aos critérios de risco e impacto ambiefltal;
Xll - outros dados considerados necessários'

§ 2" - o fato de já ter funcionado no mesmo local, estabelecimênto

igual ou serielhante, não cria dirêito para a abêrtura de estabelecimento

similar.
§ 30 - estabelecimento industrial que tiver máqulnas, fomalhas,

fomos e outós dispositivos onde se produza ou concêntre calor, mediante

ómbustão, deverá àispor do local apropriado para depósito de oombustíveis e

manipulaÉo de materiais inflamáveis.

§ 4" - a licença para a localizaÉo e tuncionamento deve ser

precedida de inspeçáo local, com a constatação de estaÍêm satisfeitos todas as

exÍgências IegaÍs.

ArL 22» - Aliceng para o funcionamento de açougues, padarias,

hotéis, bares, restaurantes, farmácias e outros estabelecimentos congêneres,

será sempre precedida de vistoria local e de aprovação de autoridade sanitária

competente.

AÍt. 2230 - O alvará de localização e funcionamento devera ser

conservado no estabelecimento permanentemênte em lugar visível e de fácil

acêsso ao público.

Parágrafo Único - A licença de localização e funcionamento
deverá ser renovada anualmente.

AÍ1. 2240
cassada:

- A licença de localização e funcionamento será
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V - por inobsewÉncia cla legislaÉo tribúária municipal;Vt - por solicitação o" ãrtoriàãoà competente, provados osmotivos que fundamentem a soiícitação.

tecnaOl. 
10 _ cassada a licença, o estabêlecimento será imediatamente

§ 2.o _ será fecfr-alo todo estabelecimento qL,ê exer@r atividades
::1,í"1*'0" 

licença, expedida 
"* *nrãr*úãáá com o quê preceitua esie

AÍ1. 22So _ 
_O._p_rT" 

estabelecido para o ctrmprimento das normasdeste Capítulo é de24 (vinte e quatro) horas. '

- _ - Do HoRÁRto DE FUrc,o:âllIlfB'L= ,rro"..Ecr*ENrosco'ERcrArs, lNDusrRLArs, pcÉ6íÃiüãÉsüÊ senuços E srirLARES

Art. 2260 _ É-permitido, observados os preceitos da Legislaçaopêrtinente, a abertura e o fàchamento ár" *l"oãràmentos comerciais, entre07:00 as 20:00 horas, da segunda_feira 
"o 

úúàOo. 
-

s 1" - aos Shoppings Center é permitido a abertura e oÍechamento das resoectiv_as rojas, nos horários compreendídos entre 10:00 e22:00 horas, da segunda-Íeira áo sabado.-

. §2. - as empresas.que ultrapassarem a jomada diária de trabalhoprevista em Lei deverão manter tumos Oe'ativiOàáãtaOorais.
§ 3" - o poder Executivo poderá conoeder aos estaberecimentos aque.se refere o',capuf'deste artigo e g t., àuiããzaçao p".ãáú"rtr;:;;domingos e .feriados, consoarte dáuluh eúúerecioa em acordo ouconvenção coretiva de habarho, cerebrados entre sindicato" patÀ-Àaü e-ãsindicato da categoria profissionai, quanoà ioi o àã.
§ 4' - as roias de conveniências funcionarão sem rimitação dehorário, mediante ao arvaiá *n""ãioo pãr""p-r.iJiilla, onservaao a regisraçãotrabalhista em vigor.

Art. 2270 _ A abertura e o fêchamento dos estabelecimêntosindustriais, prestiadores de serviços e simirares,ããrrerão entre 06:00 e 22:00horas, dê segunda-feira ao sábaáo.
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DO COMERCIO AMBULANTE E EVENTUAL

Aí1. 2Uo - Considera-se comércio ou serviço ambulante, para os

efeitos desta Lei, o exercício de venda de porta em porta ou de maneira móvel,

nos logradouros públicos ou em locais de acesso ao público, sem direito a
permanência definitiva.

AÍ1. 2350 - Considera-se comércio eventual para os efeitos desta

Lei, o exercício de vendas com apoio para mercadorias, em locais
predeterminados pelo órgão de Planeiamento Municipal e de fácil acêsso ao

público, apenas durante o horário comercial.

Art. 236o - O exercício do comércio ambulante e do eventual

depende de licença pÉvia do órgão competente da Prefeitura Municipal, em

conÍormidade com as prescri@es da Legislação Tributária do Município e do

que preeitua este Código.

Art. 237" - Para concessão da licença para o comércio ambulante

e eventual, serão obtidas as informaçôes seguintes:

| - número de inscrição;
ll - nome ou razâo social e denominação;
lll - ramo de atividade;
lV - número, data da expediçáo e órgão expedidor da carteira de

identidade do comerciante;
V - número, do CPF ou do CNPJ do comerciante;
Vl - número da insoição estadual, quando for o caso;
Vll - endereço do vendedor ou da firma;
Vlll - número de placa do veículo, quando for o caso.

Parágrafo Único - O vendedor não licenciado para o exercÍcio ou

com período de licenciamento vencido, apanhado pela fiscalizaçáo exercendo
as atividades previstas no Capítulo ll, Título lV, desta Lei, estará sujeito à
apreensão da mercadoria encontrada em sêu poder, cuja devolução ficaÉ
condicionada à obtenção ou à renovaçáo da licença vencida e, à imposição das
penalidades impostas.

Art. 2380 - A licença para o exercício do comércio ou serviço
ambulante e eventual, somente será concedida ao interessado quando:

| - apresentar:

a) cartêirâ de saúde ou atêstado Íornecido pelo órgão de Saúde
Pública Municipal;

b) carteira de identidade e CPF;
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PaÉgrafo único - O funcionamento em horário diverso ao
estabelecido no "caput deste artigo. lnclusive aos domingos e feriados,
obedecidos aos preceitos da LegislaÉo trabalhista, é permitido a:

| - indústria em ger:al;
ll - hotéis, bares, restaurantes ê similares;
lll - cafés, sorveterias, bombonieres e similares;
lV. - lanchonêtes, padarias e similares;
V - floriculturas e similares;
Vl - salões de festas e similares;
Vll - atividades turísticas em geral.

Aí 2280 - Os clubes notumos, boates e similares, funcionarão em
qualquer dia, indusive aos domingos, das 22:00 as 06:00 lpras do dia
seguinte, vedado ofuncionamento no período diumo.

Aí 22W - Para efeito da concessão do alvaÉ para o
funcionamento de estabelecimentos com mais de um ramo de atividade,
prevalece o hoÉrio fixado para a atiüdade principal.

Art. 2300 - Os estabelecimentos localizdos nos mercados
públicos obedecerão ao horário fixado no respedivo r€ulamento.

ArL2310 - É proibido, fora do horário regular de funcionamento:

I - praticar compra e venda relativas à atividade explorada, ainda
que de portas fechadas;

ll - manter abertas ou entreabertas as portas dos
estabelecimentos.

PaÉgrafo Único - Excetuarn-se da proibição contida nêstê artigo,
os estabelecimentos que pretendam funcionar, a portas Íechadas, para
execúar balanços, serviços de organizaçáo ou de mudanças, e a conclusão de
trabalhos iniciados antes do horário de funcionamento.

Êift. 237 - As farmácias e drogarias estabelecidas no Município
funcionaÉo em regime de plantÉio, aos sábados, domingos e feriados, em
horários diumos e notumos cobrindo todos os bainos e localidades onde
existam tais estabelecimentos Íarmacêuticos obedecendo a uma escala de
plantões preparada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 233" - O prazo estabelecido para o cumprimento das normas
deste Capítulo é de 24 (vinte e quatro) horas.

CAPíTULO lII
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A17.242"-Eproibidoaoprofissionalambulanteedocomercio
eventual, sob pena de apreensão do material:

[ - estacionar, por qualquer tempo, nos logradouros públicos' ou

quando autorizados, fora do local previamente indicado;
ll - ímpedir ou dificultar o trânsito nos passeios públicos;

lll - ceder a outro a sua placa, a sua licença' bem como o

equipamentoouveículoutilizadonoexercÍciodesuaatividade,ressalvadosos
casos fortuitos plenamente justificados;

lV - usar placa, licença, equipamento ou veículo alheio para o

exercíoo desta atividade, sem que ásteja devidamente autorizado por quem de

direito;
V - negociar com ramo de atividade não licenciado;' ': Vl - eétacionar em rótulas, ilhas' áreas ajardinadas, arborizadas

ou gramadas.

Art.243"-Acomprovadaviolaçãododispostonoartigoanterior.é
causa suficiente para impedii a renovação da licença para o exercÍcio do

comércio ambulante e eventual.

Arl.2440 - A renovação anual da licença será efêtuada pelo órgão

competente, independentemente de novo requerimento, sendo obrigatória a

apresentaçáo da carteira de saúde.

Nl.2450 - É proibido ao comércio ambulante e eventual, venda dê

bebidas alcoólicas, cames e vísceras, aÍmas e munições, substâncias

inflamáveis ou explosivos, carvâo e, os artigos que ofereçam perigo a saúde ou

segurança púbtica. 'i*

Parágrafo Único - Ex@tua-se da proibição deste artigo a venda

domiciliar de gás de mzinha pelas firmas distribuidoras autorizadas'

Art. 246o - O prazo estabqlecido para o cumprimênto das normas

deste capítulo é de 24 (vinte e quafo) horas, com exceçáo do artigo 237 que é

de 06 (seis) dias.

' ,, cAPiTULo lv
DO FUNCIONAMENTO DÊ CASAS E LOCAIS DE DIVERSÕES PÚBLGAS

sEçÃol _

DOS CIRCOS, TEATROS DE ARENA, PARQUES DE OIVERSOES'
PAULHÕES E FEIRAS
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c) atestado de antecedentes criminais:. d) comprovante de residência_

ll - adotar, como meio, a serem utilizados nos gerenciamentos dasatividades, veícuros ou eouipsrnsn6 il;;ià.tilàs exigencias da prefeitura
Municipat no que *n."à" à ir*;,üti-d;d;,1êrr"nç., higienê e potuiçãosonora, quando Íor o caso, tudo de acordo *ri o iãÃo cte negócio.

§ 1o - a concessão para menores de 21 (vinte e um) anos,obedecerá à Legislaçâo pêrtinente à matéria' : § 2" - para mudança do ramo de atividadê ou das características

;::rT,"JUr 
da ticença, será obrigatória autortzãçâo do Orgão C;;;i;;; d"

§ 3" - para o. profissional ambulante e evêntual [icenciado seráexpedida uma carteira de identificação, oàvãÀoo'cori=star o ramo da atividade eo exercício ticenciado, sendo.a.mgóma oe portá ãÀrigatorio p".. 
"àro*ààãquando solicitada pela aúoridade fiscal_

§ 4" - horário de funcionamento do comércio ambulante eeventual, será o mesmo estaberecido par" oi iamás oe atividade comerciarcorrespondente, inclusive quanto ao hórário esp;;t, oOservanão ;;ó:i;neste código.

. § 5. - é proibido.ao comércio ambulante e eventual utilizar comopropaganda, quaisquer sinais audíveis oe iniÀniioade que úilrte; ;sossego público.

Art.
ambulante dê

2390 - As firmas.sespecializadas em vendaseus produtos, mêdiante uso de vêículos
egutpamentos deverão requerer, para cada unidade, licença em nome de suarazão social.

§ ío - será obrigatório o cadastramento de cada orofissionar ouetrabathe com veícuto ou eguip€mento, sendo exigiãã ãàple;;i#; il,documentos mencionados no'artigo 232'e 233 Aestà Lei.
. ... .§ :2" - as penalidades aplicdas aos vendedores seráo deresponsabilidades das firmas para as quais trabalham.

Aft. 24Co - O vendedor quê usar veículos ou equipamentos deveráatender às normas de mntrore sonoro da Lei Estacruar n. g.â64, ae oaoràoóÀe do orsão Ambienrat lvrunicipai óuãÀoã1", "ãJ"I*
Art. 2410 - O profissional ambulante com autorização para

estacionamênto de veícuro. ou.outro equipamento temporário em rojraaouiáipúblims, ,será responsável pela man.riençao 
" iirp.i. do seu poáto .-".torno da área do logradouro, e pelo acondicionamento do lixo ê detritos

ou serviço
ou outros

57



,,.@i+§iÊ
PreÍerura Iz
VARGT,MIGRÀNDE
Melhor phÍa todos

cNPJ 0s.54a.738/0001-83
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro

CEP - 65430-000 VARGEM GRANDE - MA

Art. 248o - As instalações de parques de diversões nâo poderão
ser alteradas ou acrescidas de novos mecanismos ou aparelhos, sem a prévia
autorizaÉo do órgão competente.

Parágrafo Único - Os mecanismos ou aparelhos referidos neste
artigo, só poderão iniciar seu funcionamênto após vistoria.

Art. 2490 - O prazo estabelecido para o cumprimento das normas
desta seção é de 24 (vinte e quatro) horas com exceçáo do artigo 247, nos
parágralo primeíro e terceiro, que é 06 (seis) dias.

Do*s oNEMAS, rEArRos Elr=üitÊtg§, cLUBEs REcREAlvos E Dos
SALOES DE FESTAS

ArL 250o - Os cinemas, teatros, auditórios e outros
estabelecimentos similares devem obedecêr às prescriçôes do Código
Sanitário e de Segurança Contra incêndio, além das normas do Código àe
Obras e Urbano.

§ ío - os cinemas, teatros' auditórios, clubes rêcreativos e salÕes
de festas só poderão funcionar mediante a licença do órgão competênte da
Prefeitura Municipal.

§ 2o - para funcionamento de cinemas, teatros e casas de
espetáculos deverão ser ainda observadas as sêguintes disposições:

| - os aparelhos de projeçáo deveÉo ficar instalados, em cabines
de fácil acesso, e construídos com matêriais incombustíveis;

Il - no interior das cabines não poderá existir maior número de
películas do quê o necessário às sessóes de cada dia e, ainda assim, estarem
acondicionadas em recipientes especiais, incombustíveis, hermeticamente
fechados, que náo sejam abertos por mais tempo que o indispensável ao
serviço.

Att. 2510 - Os clubes recrêativos e os salÕes de festas devêrão
ser organizados e equipados de modo guê §tla viánhança fique preservada de
ruído ou incômodo de qualquer natureza.

§ 1o - nenhuma atividade de divertimento público, nos termos
caput deste artigo, na qual esteja previsto o @nsumo de bebidas alcoólicas,
poderá ser realizada sem a con@ssão préúa do alvará de licença fomecido
pela autoridade policial competente.

a) - o requerimento do alvará de licença para funcionamento de
qualquer casa de diversão notuma ou diuma será instruído com as provas de
terem sido satisfeitas as exigências regulamentares referentes à construção,
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Prefeitura,
funcionam ento de:

Atl. .247o - Dependem de previa li
mediante o requerimento do i

cençã do órgão competente da
nterêssado, localização e o

| - circ,os, teatros dê arena, parques de diversóes e similares;
ll - pavilhões e Íeiras;
lll - ranchos juninos, fonós e assemelhados, e outros espetáculosde divertimento público e de funcionamentof.úürio;
lV - a autorização.e a aprolação das normas de segurançaexpedidas peros órgáos competentês 

'serão 
afixadas em rocar ,,s"iv.i ãopú§jico.

§ 10 - a licênça para rocarização somente será concedida seatendidas às seguintes exigênciàs:

| - não existir num raio de 200,00m (duzentos metros)estabelecimento de saúde, templo religioso, escola ó, ,ep"rtiçao pública;il - rêcebêr aprovaçáo expressa ao 'orgáã- llluÀiõar oeTransportes, quando for o caso;
Itl - atender a ouhas exigências julgadas necessáíasespeciarmente a proteção do ambiente, dos ãquipamentos e cas instataçoãs

urbanas;
lV - na permissão de locatização de atividades relativas aorversoes em geral, a municipalidade privilegiará a ordem, o so""ego " àtranqüilidade da viánhança, de acordo com a tfoiSaçao pertinente.

§ 2o - a lícença para oTlncionamento é Íomecida para o prazo
qá!1no de 30 (trinta) dias e só será renovada por igual período, m.oiànie-nãrã
vistoria e atendidas às sêguintês exigências:

Í - obedecidas as normas técnicas do Corpo de Bombeiro para
seu funcionamento; 

: ,,
ll - observância das condições gerais de higiene, comodidade,

conÍorto e sêgurança, previamênte coástataoa peta Rsàarizaça" ó- ã.gã.;
competente;

. lll - compromisso formal de límpeza total do tereno ocupado e de
suas imediaçóes, compreendendo a remofro do rixo, enturhos, detriios, assimcomo demolição e atenamento de qúaisquer instalaçôes, inctusive ái
sanitárias, sendo exigida a prestação de cauÉo, como garantia da execuçãó
d,os serviços.

§ 3" - o não cumprimento das exigências deste artigo, importará
na imediata suspensão da licença concedido.
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| - estejam os tenenos devidamente murados;
. ll - não possuam portôes cujas folhas se abram para o exteriorquando construído no alinhamento do logradouro público;

, Il - sejam dotados de abrigos para veículos;
lV - mantenham-sê em perfeito ESTADO de limpeza, conservaÉo

ê segurança;
V - sejam obedecidos os afastamentos das normas de urbanismo.

§ 1 " - entendê,sê por garagem comercial, o estabelecimento que
se dedica à comercialização de estacionamento e guarda de veículos.

§ 2" - os estabelecimentos destinadós à guarda de veÍculos ou
g:11,S:""_-T]"]ivas dependerão de tiberação prévia do õrgão responúr;ip"t;
Iranstto, para sua localização.

- Art. 2S4o - Em garagens os e serviços de lavagem e dey?fl-ryt9 :q serão permitidos de ãcordo com as piescriçôes tesais, sendoprorDroo exêcr,ttá-los em locais destinados ao abrigo de veícr.rios.

deste capitulo 
-é 

de 24 (vinte e quatro) horas, exceto para o art. 253 incisos i lie lll, que e de 06 (seis) dias.

CAPíTULO VI
DO FUNCIONAITIENTO DE OFICINAS DE CONSERTO DE VEíCULOS

Art. 2560 - A bcalização e o funcionamento de oficinas deconserto de veículos, em geral, somente será permitida ,nàJüí. -;atendimento das seguintes exigências: ,*

| - situarem-sê êm local compatível, tendo em vista a LegislaçãoUrbanística pêrtinente;

. il - possuírem dependências e áreas, decididamente fturadas êrevestidas de.pisos impermeáveis, suficientes p"áo,"p"ro dos veículos;Ill - possuírem, compartimentos' adequaàos para execuÇo dosserviços de pintura e lanlemagem;

. lV -' dispuserem de local apropriado para o recolhimentotemporário de sucatas;
V - encontrarem_sê êm perfeito ESTADO de limpeza econsêrvaÉo;
Vl - observarem as normas relativas à preservação do sossegopúblico.

Aft. 2SZo - O prazo êstabelecido
deste Capítulo é de 21 (vinie um) ctias.
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segurança e higienê do edifício, e dê terem sido realizadas, igualmente, avistoria policial e estar dentro das Normas do Corpo de Bombeiros.
b) - excetuam-se das disposições desta lei as reuniões festivasprivadas de qualquer natureza, abrigadaé em clubes sociais e sedes de

entidades de classe, associativas ou comunitárias, condomínios fechados ou
em res idências particulares.

§ 2o - em todas as casas de diversÕes públicas serão observadas
as._seguintes disposiçÕes, além das estúelecidas pelas normas sobreedificações: ,;,.:

| - todas as salas, sejam.de espetáculos ou de acesso, serão
mantidas higienicamente Iimpas;

ll - as portas e os conedores para o eÉerior serão amplos e
conseryar-se€o livres de grades, móveis ou quaisquer objetos que possam
dificultar a retirada rápida do público, êm caso de emergênciá;

lll - todas as portias de saída seÉo êncimadas pêla inscriçáo
'SAíDA', legível à distância e luminosa de forma suave, quando se apagarem
as luzes do recinto;

lV - os aparelhos destinados à ventílação ê renovação de ar
deveráo ser mantidos em perfeito funcionamento;

V - as instalações sanitárias deverão ser independentes para
homens e mulheres, com atenção a disposi@s normativas referentes à
acessibilidade de portadores de deficência e necessidades especiais;

VÍ - precauções diversas para evítarem-se riscos de incêndios,
conforme exigência e orientaÉo das Normas do Corpo de Bombeiros;

Vll - durante os espetáculos, consêrvar-se€o as portas abertas,
vedadas apenas com reposteiros ou e,ortinas;

Vlll - mantêr em dia o laudo de inspeção sanitária, expedido pela
autoridade compêtente;

lX - o mobiliário deverá ser mantido em peúeito estado de
conservaÇâo;

X - as portas das saídas de emergência deveráo abrir-se para o
exterior da edificaÉo.

furt. 252í, - O prazo estabelecído para o cumprimento das normas
desta seção é de 24 (vinte e quatro) horas.

" CAPíTULOV
DO FUNCIONAi'ENTO DE GARAGEM COMERCIAL, ESTACIONAMENTO E

GUARDA DEVEíCULOS

Art. 253o - Os êstacionamentos, estabelecimentos de guarda de
veículos e as garagens comerciais, só poderâo funcionar mêdiante licença do
órgão competente da Prefeitura Municipal, exigindo-se que:
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de conservaçáo e funcionamento, na forma estabelecida pela Legislação

pertinentê.

§ 1o - instalações para depósito, apoio logístico.9-di:I?:'f:
comêrcialde-explosivoseinflamáveissópoderãosêrconstruidosemloc€lls
ã"óLàirr**ttJ'esignaoos fáta secretarla lVlunicipal de obras' no âmbito da

zona rural e de transição ,rÜãno-rutat mm licença do Município' obedecendo à

legislação Pertinentê.
§ 2o - os pontos de distribuição comercial de gás liqueíeito de

petróleo (GLP), que po""rá, autorizaÉo para funcionamento em área urbana

ãã-""0"'oo municíóio aeràm seguir'as normas de segurança da Agência

Nacional de Petróleo e Corpo de Bombeiros'-:-_ - -- 
§à; _ a ficeãça Oe Íuncionamento.dos pontos de-distribuiçáo

comErciat Oeêlp é intransferível, quanto à titularidade e localização no âmbito

uroàno aevem seguir as norma§ dê segurança da Agência Nacional de

Pêtróleo e CorPo dé Bombeiros'
§ +' - o tranipátt. O" explosivos -ou inflamáveis poderá ser

efetuado, desãe que observadas as normas da Agência Nacional de Petróleo'

§ 5ô - o traniporte de explosivos e infamáveis em veículos

distintos.
§ 6" - os veículos (uê transportarem explosivos ou inflamáveis

não poderão conduzir outras pessoas além do motorista e dos ajudantes'

devidamente identifi cados.

Art. 2620 - Antês da formalizaçáo de processo para abertura de

posto de Abastecimento de Combustíveis, Éábrica ou Depósito de. Explosivos,

o-infuressaOo deverá requerer um termo dê viabilidadê do projeto junto a

Secretaria de Planejamento do Município, que teÉ validade de 06 (seis)

meses.

Parágrafo Únim - aprovação de projeto e- consêquextemente

expedição oe Àtváa para construções ou inslalaçóes de Postos de Revendas

àe CoúOustiveis ou Explosivos fiàm condicionaàas à apresentação do laudo

àe análise do corpo de Bombeiros, da secretaria de Meio funbiente do

Município.

Aú. 2630 - Nos postos de serviços, dêntre os quais se incluem os

lava-jatos de abastecimento de combustíveis, os serviços de lavagem e

iuUriticaçao de veículos só poderão ser realizados em recintos apropriados,

devendó ser dotacios de drenagem adequada, impedindo a acumulação de

água, resíduos, detritos no §olo, bem como o sêu escoamento parâ logradouro

púbtico ou para a rede de drenagem das águas pluviais'

Parágrafo Único - Os serviços de lavagem, e pulvenza$o de

veículos deverâo õer efetuados em compartimentos apropriados, de maneira a
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E EXPLOSIVOS.

Art. 25go - Somênte seÉ permitido o armazenamento e comérciode substâncias inflamáveis- ou explosivas, qr"nOã, aém da licenç para alocalizaÉo e o funcionamento, o interessaáí átender às exigências regaisquanto à zona permitidl.-a gomcaúã-.J-rõi"r*, sem prejuízo daobservâncía das normas pertinentes apóntáoai pt-ioutras es-feras de Governo.

s 1o - no 
. interesse público, o Município Íiscalizará, emcolaporação com as autorídadês f.Eã,' J r"ori""çao, ;-;.Ããrll",";

y,ã:#:^" e o empreso de inflamáveii;;piÀ;;, nosiennos da r;ôl;ãiÉ;

§ 20 _ são considerados inflamáveis:

I - o fósforo e os materiais ÍosÍorados:
ll - a gasolina, gás natural e derivados do petróleo;
lll - os éteres, alcoóis, a aguardente ê os áleos em geral;
lV - os carburetos, o alcatrão e as matérias betumin-osas líouidasv - toda e quatquer outra substância ú;pfiil; #;l:*'"'esteja acima de cento e binta e cinco graus 

""niiô;ãoi 
(13so c).

§ 3o - consideram_se explosivos, dêntre outros:

| - os fogos de artifício;
ll - a nitroglicerina e seustompostos e derivados;
lll - a pólvora e o algodão{ólvora;
iV - as espoletâs e os éstolins;
V - os fulminatos, cloratos,'formiatos e congêneres;
Vl - os cartuchos de guena, caça e mina.

Art. 25go - Não seÉ permitido depositar ou conservar noslogradouros púbricos, mesmo que temporariamente,'inflamáveis ou exftosivosl-

Parágrafo único - os infratores deste artigo terão os materiaisapreendidos, sem psuízo da aplicação de oúras penalidades.

Art. 2600 - Nos locais de armazenamento e comércio deinflamáveis ou exprosivos, será obrigatória a exposição de forma ,iiiver-Àg::!?rya, cÍe ptacas gom o: dizeres 'lNFlÁMÁVEtS, ou ,EXpLOSIVOSI
'CONSERVE O FOGO, A DISTANCIA'E'E PROIBIDó FUMAR,.

Aú. 261o - Em todo depósito, posto de abastecimento de veículos,
armazenamento e comércio de inflamáveis ou explosivos, será obrigatória a
inStalaçãO de dispositrvos de combate a incêndios mantidos em perfeito estado

cN PJ 05. 648.73810001_83
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 _ Centro
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lV - relatório de Controle Ambiental - RCA' elaborado de acordo

com as diretrizes a serem estabeleaidas pelo órgão Ambiental competente,

ãso 
"eja 

dispensado os Estudos de lmpacto Ambiental EIA e respectivo

Relatório de lmpacto Ambiental RIMA;
V,.licençaAmbientalexpedida,peloórgãoAmbientalcompetênte.

§ 3" - somênte as pessoas jurídicas poderão habilitar-se à

concessão de Licença para ExploraÉo de Recursos Minerais'

Art.2670-Aposadevidatramitação,aautoridadeMunicipal
competênte, ou qr", dela ieceber delegação de competência, emitirá a devida

ii*rç", que deverá conter além dos dados refieridos no § í" do Art' 266' o

prazo, adatade exploraçáo e o número da Licença'

§ 1" - a Liceng para explora$o de recursos é intransferível e

temporária, não podendo exceder o Wazo de 01 (um) ano'

§ 2ã - a renovaçáo da licença dependerá de novo requerimento'

obedecendo todas as exigências dêste Lei-

§ 3" - serã interditada toda atividade de exploraçáo mineral

referida nestã Capítulo, embora licenciada, desde que posteriormente se

,ãrmú" qre 
" "riloração 

não sê efêtue conforme o estabelecido^na. licença

"íúiént"r 
L*p"didà pe6 órgão Ambiental competente, conforme § ?, inciso V

do Art. 266, e, poúnto esieja acanetando danos ambientais e paisagísticos

inecuperáveis.
§ 4' - a atividade de mineraçáo licenciada deverá manter estrêita

harmonia com o meio ambiente físico, biológico e antropológico'

ArL 268o - Não seÉo concedidas autoriza@s para localiza@o e

exploração de recursos minerais situados nas proximidades de edificações ou

de passagens de veículos ou pedestres, de modo.a preservar a circulação,.a

..glran$ e a estabilidade dos imóveis, as localizadas nas áreas de

prá"r"ç"o e a integridade física das pessoas de acordo çom as legisla@es

pertinentes.

§ 1' - também não serão concedidas autoriza@es para extraçáo

mineral nos seguintes casos:

I - não será permitida a exploração de pedreir:as na zona urbana;

ll. o explorador não mantiver um perfeito sistêma de escoamento

das águas superficiais, não permitindo a formação de lodaçais ou causar a

estagna@o de águas;
lll - a exploraçáo mineral não poderá comprometer os recursos

hídricos assim como o leito ou as margêns dos cursos d'água;
M - em função das pecrrlariedades das bacias hidrográftcas e dos

cursos d'água do Município de Vargem Grande, ficará, em princípio, proibida a
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evitar a dispersão de substâncía química para a vizinhança e outros setores doestabelecimento, assim como a sua propagaçáo na atmosfera.

. M. 2Uo - O prazo estabelecido para o cumprimento das normâsdeste capitula é de 24 (ünte e quatro) horas.

CAPíTULOVIII
DA EXPLORAçÃO DE RECURSOS il[NERAtS

| - escritura e Registro do lmóvel;
Il - autorização para a exploração devidamente Registrada, caso

do interessado não ser proprietário;
lll - planta da situação, com indicação do relevo do teneno por

meio de curvas de nível ou plano cotado, contendo a delimitação exata da área
a ser explorada, com a localização das respectivas instalações e indicação das
construções, logradouros, mananciais e cursos d,água situados numa faixa de
100,00m (cem metros) em temo da área a ser explorada;

Art. 26so - o aproveitamento de substâncias mÍnerais da classe Il,
?q* 99 argilas empregadas no fabrico de ceramú vermetha e de calcário
dolomítico emprêgado como-conetivo de solo na agricuftura, especificaÃÊ;
regulamento do Código de MineraÇão, e legisl"S pertinente, deúã-*á;;
licença de exploração, êxpedida peln órgao ómpàtenie do Municípià.

Parágrafo único-- { refericla licença só teÉ validade após oregistro no Departamento Nacionar de prodlção Minerar - oruÉl,r- ãconsequenle publicaSo no Diário Oficial da União.

Art. 2660 - A licençã será processada mediante apresentação de
rêquerimê-nto assinado pero proprietário do soro ou guêm aere tiver expiàããã
autorizaÉo.

§ í' - do requerimento deveráo constar as seguintes indicações:

| - nome do interessado no licenciamento.
ll - nome do proprietário do solo;
lll - locarização. do imóver em que se encontra a jazida e rnscrição

no cadasfio lmobitiário Municipar caso o sítià esbja inserido nâ área,ú*; --
lV - substância mineral a sen licenciada;

. V - área pretendida para licenciamento, êm hectares, não
podendo ultrapassar 5O ha por requerimento.

§ 2o - o requerimênto deverá ser instruído com os sêguintes
documentos:
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§ 3" - nos casos de resistência ou de desacato, no exercício de
suas funçôes, os agentes da fiscalizaçáo poderão requisitar o apoio policial
necessário, devendo comunicar o fato ao seu superior.

Art. 271" - Considera-se inftação' para efeito deste Código,
qualquer açâo ou omissão, voluntária ou nâo, que importe na inobservância da
norma conslantê desta Lei ou de seus regulamentos.

Parágrafo Único - A responsabilidade pela infração é imputável a
quem lhe deu causa ou tiver conconido para a sua oconência.

M.. 2720 - As vistorias técnicas em geral, necessárias ao
cumprimênto deste Código, serão realizadas pelo órgão competente da
Prefeitura Municipal, através de seus Íuncionários.

NÍ. 2730 - As vistoías, em geral, deverão ser concluídas em 5
(cinco) dias úteis, com a elaboração do laudo técnico.

§ 10 - as vistorias seráo realizadas na presenga dos interessados
ou de seus representantes.

§ 2' - quando a vistoria inviabilizar por culpa do requerente, a
realiza$o de nova vistoria depênderá de novo requerirnento.

§ 3" - as vistorias deveÉo abranger Íodos os aspectos de
interesse, de acordo com as características e a natureza do estabelecimento
ou do local a ser vistoriado.

§ 4" - não se aplice a disposiçáo do § 2" quando a vistoria tiver
por objeto a preservação da saúde, da higiene, da segurança ou sossego
público.

§ 5o - quando necessário, a aúoridade fiscal poderá solicitar a
colaboração de órgãos Técnicos Federais, Estaduais ou Municipais.

CAPíTULO It
DAS INFRAçÔES

Nl. 274o - Qualquer infração às normas de posturas sujeitará o
intrator às penalidades previstas.

§ 10 - constatada a infraÉo, será lavrado o respectivo auto e
comunicado mediante citação ao infator.

§ 2o - nos casos da apreensão ou remoçáo de bens ou
mercadorias, o auto respectivo consignará, além da infração, a providênda
caúelar adotada.

AÍ1.2750 - Os autos de infração deverão conter:
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. § 3o - a permissão a que sê refere o caput dêste item deyerá,
necessariamente, observar os seguintes:

a) - capacidade dê modificação do leito ou das margens;
b) - risco de formação de locais propícios à eitagnaçáo das

águas;
c) - risco de desmoronamênto de barÍeiras, pontes, bueiros,

muralhas, assoreamento, árvores, dênlre outros benfeitorias quaisquer;
d) - quando o local de lavra situar-se a jusante de pontos de

lançamento de efluentes.

V - também não será permitida a atividade de extração mineral
que p.ossa vir a comprometer a estabilidade das obms d,arte (ponte, pontilháo,
muralhas, muro de animo, bueiros, etc.) ou de qualquer obra construúva sobre
o leito ou ao longo das margens do curso d'água.

§ 40 - aquele que explorar, o rêarso mineral em pauta fica
obrigado a rêcrrpêrar o meio ambientê degradado, de acordo com solução
técnica exigida pelo órgão Ambiental ompetente, na Íorma da Lei.

Art. 269" - O prazo estabelecído para o cumprimento das normas
deste capítulo é de 2í (virúe e um) dias, exceto parEr os artigos 266 a267 que é
de 06 (seís) dias.

2'"*;dL.
ÊsÊ
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gxtraçao de areia, sarvo sob condi@es especiais avarizadas pera secretaÍa
Municipal do Meio Ambiente.

TÍTULOV
DA FTSCAL|ZAçÃO, DOS PROCEDTMENTOS DAS INFRAÇÕES E DAS

PENALIDADES

CAPíTULO I

DrsPosrçÕEs cERAts

AÍ1. 27tr - A fiscalizaçáo das normas de posturas será exercida
pelos órgãos Municipais, de acordo com sua competência e atribui@es
regimentais, estatutárias ou delegadas.

§ 1' - aos agentes da Íiscalização compete cumprír e Íazet
cumprir as disposiçôes deste Código e de seus regulamentos e, orientar os
interessados quarúo à observância dessas normas.

§ 20 - os funcionários incumbidos da fiscalização têm direito de
livre acesso, para o exercício de suas funções, aos locais em quê devam atuar.
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Art. 2780 - julgado procedente o auto, será aplicada a pena de

multa conespondente à infração.

Parágrafo Único - As multas impostas serão calculadas no valor

do Salário Mínimúe Referência do Município vigente à época, observados os

limites estabelecidos nesta Lei-

Art.2790-VeriÍicadairrfraçãoaquaisquêrdosdispositivosdesta
Lei, relativos á nigrcne pública, serão impostas aos infratores multas, quando

houver, nos seguintes casos:

| - relativa à higiene dos logradouros públicos:

a) 25 o/o do Salário Mínimo de Referência do Município'

ll - relativa à higiene das edifica@es urbana e rural, dos poços ê

fontes para abastecimento de água domiciliac

a) 15 o/o do Salário Mínimo de Referência do MunicÍpio'

lll - relativa a higiene de estabelecimertos destinados à

comércios, indústrias, prêstadores de serviços similares:

a) 75 o/o do Salário Mínimo de Referência do Município'

lV-relativaaocondicionamento,transporteedestinofinaldolixo:

a) 50 % do Salário Mínimo de Referência do Município'

V - relativa às feiras livrês:

a) 15 o/o do Salário Mínimo de Referência do Município

Vl - relativa à instalação e limpeza de fossas:

a) 50 oÁ do Salário Mínimo de Referência do Município.

Vll - relativa à obstrução do curso de águas pluviais:

a) 100 % do Salário Mínimo de ReÍerência do Município.

Vlll - relativa à higiene dos tênenos, não edificados:

a) 100 oÁ do Salário Mínimo de Referência do Município.
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| - nome ou razão social e Endereço do infrator;
ll - local de sue lawatura, hora, dia, mês e ano;
lll - descrição do fato que constitui a infraçâo e a indicaçâo do

dispositivo legal violado;
lV - assinatura ê o nomê de quem o lavrou e'ciente' do autuado;
V - outros dados considerados necesúrios.

§ 1" - a lawatura do auto de infração independente de
testemunha, responsabilizando-se o funcionário aúuante pela veracidade das

informaçôes nele consignadas.

§ 2" - as omissóes e inconeções existentes no auto, não geram

sua nulidade quando no pro@sso constarem elementos suficientes para a
iderúificação da infraSo e do infrator.- 

§ 3" - assinatura do infrator náo constitui formalidade essencial a
validade do aúo, devendo ser alegado o motivo da omissão caso exista.

AÍ1.276o - O inÍrator terá o prazo fixado no auto para regularizar a

inftação, como tamtÉm, o valor da penalidade para pagamento da multa'

Nl. 277 - Conforme a natureza da infi'ação ê o seu prazo para

regularização, o infrator terá direito a reduÉes de acordo com a tabela abaixo:

TABELA NO 01 VALORES DE REDUçÃO DAS MULTAS

CAPíTULO III
DAS PENALIDADES

sEçÃo ÚNrc-A
DAS APLICAÇOES

Rêdutor o/o
Prezos Prêvistos

DiasDias
2106

dalR

75Aré 04De02
50Até 14De 05
25Até 21De 15
00Acima de 21
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1) 50 % do Salário Mínimo de Referência do Município.
2) 1O0 o/o do Salário Mínimo de Referência do Município, para
ediÍicações do Centro histórico.

b) à utilização das edificações e dos tenenos e, da instalaçáo das
vitrines, expositores, toldos e do uso de expositores:

1) 25 % do Salário Mínimo de Referência do Município.

Vl - a inexistência ou má conservaçáo de fechos divisórios, de
calçadas e dos muros de sustentação:

a) 50 oÁ do Salário Mínimo de Referência do Município.

Vll - à prevençáo @ntra incêndio:
a) 1OO o/o do Salário Mínimo de ReÍerência do Município.

Vlll - à conservação de árvores nos imóveis urbanos
a) 50 % do Salário Mínimo de Referência do Município..

lX - à extinçáo de formigueiros
a) 2O % do Salário Mínimo de ReÍerência do Município.

X - nos casos referentes aos animais
a) 5 % do Salário Mínimo de Referência do Município..

Xl - nos casos referentes à publicidade em geral:
a) relativo ao Cêntro Hislórico:
í) - Letreiros sobre suportes giratórios, sobre cobertas dos

ediÍicios: - 50 % do Salário Mínimo de Refãrência dã Município.
2) - letreiros gue recubram estruturas morfológiàs de valor

histórico: - 100 % do Saláío Mínimo de RefeÉncia do tUuãicípio.
3) - toldos fora das normas, ou em mau ESTADO de conservação:

- 2O oÁ do Salário Mínimo de Referência do Município.
4) - exposição de mercadorias nas vias publica: _ 10 % do Salário

Mínimo de Referência do Município.

!) retalivo à pubticídade de modo gerat:
1) - Afixadas nas obras d'arte, faixas de domínio das rodovias: _

í50 % do Salário Mínimo de Referência do Município.
2) - colocadas nas guias de calçamento, passeios, canteiros emuros de animo: - 100 % do salário Mínimo deileferêncià oo utunicipio.-' 

-- -
3) - que pertlrbem a visualização do trânsito: _ ZO gt ão Satario

Mínimo de Referência do Município.
_4] - Oue prqudiq-uem a vizinhança por utilizaçáo de dispositivos

luminosos: - 50 % do Satário Mínimo de RefeÉncia Oo Muniáípio.

cNPJ 05.648.73810001-83
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Art. 2800 - Verificada infração a qualquer dispositivo deste Código,
no tocante ao bem-estar público, sêrão impostas aos infratores multas que
variam de acordo com o padrão construtivo quando houver, nos seguintes
c€lsos:

| - corúra a moralidade ou a comodidade pública:
a) 100 % do Saláío Mínimo de ReÍerência do Município.

ll - contra o sossego público:
a) 100 % do Salário Mínimo de Referência do Município

tll - relativa aos divertimentos e festejos públicos:
a) 100 % do Salário Mínimo de Referência do Município

lV - relativa à utilização dos logradouros públicos:
a) à realizaçáo de serviços e obras nos logradouros públicos
50 oÁ do Salário Mínimo de Referência do Município.

b) a invasão ou depreda@o de áreas, obras, instalações ou
equipamentos públicos

150 oÁ do Salário Mínimo de Referência do Município.

c) normas protetoras da arMza$o e dos jardins públicos
100 % do Salário Mínimo de Referência do Município.

d) lnstalaçáo de tapumes e protetores
30 % do Salário Mínimo de Referência do Município.

e) ocupação de passeias com mesas, cadeiras e úunasqueiras
20 o/o do Salário Mínimo de Referência do Município.

f) instalação ou desmontagem de palanques
70 o/" do Salário Mínimo de Referência do Município.

g) à veículos dê fansportes coletivos ou de carga
50 % do Salário Mínimo de Referência do Município

h) à ordem do transito público
30 % do Salário Mínimo de Referência do Município

l) à bancas de jomais, revistas, livros , fiteiros ê banacas
20 o/o do Salário Mínimo de Referência do Município.

V - nos casos de má conservação ou úilização das ediÍicaçÕes:
a) A conservaçáo das ediÍicações
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Parágrafo ú{co - considera-se infração de iguar natureza aquera
p]1tiy, ao mesmo artigo desie Código, praticada peta meJma pessoa físiá ou
Junotc€l oepots de condenação definitiva pela inÍração anterior.

Art. 2B3o - A penaridade pec,niária será judiciarmente exêcutada
se o infrator se recusar a cumprlla no prazo legal.

s 1" - a multa não paga no prazo regulamentar será inscrita emdívida ativa.

s 2" - a pessoa física ou jurídica em débito com o Município, nãopoderá celebrar contrato, nem obter dã qualquer órgâo da É."f"iü;",'iü;;
autorização, alvaÉ e oúros atos administiativos da mesma natureza.

§ 30 - os prazos Íixados no auto de infração são impronogáveis.

Art' 2940 - o pagamento da multa não exime o infrator documprimento do fato que originou a penalidade.

Art. 2BSo - Verifiggda a intração de qualquer dispositivo destecódigo, que não tenha penaridaoe especiiúdã, 
"oa 

ímposta'"o rrrr."ioi 
"multa de 20 % do Salário Mínimo de Reierência dó Município.

DA A'REEN sÂo, ne uoçEfflí#nfilE BENS E u ER.AD.RTAS

Art. 2860 - Apreensâo e remoção consistem no aprisionamento êtransferencia para o local predeterminado, oe animais, bens ou rn"rúo-àrrá.-cuja 
39 situações sejam conftítantes, com ãJái"p.;,çÉJÊ;êãõ;';:r:;

constituam prova material da infraÉo.

s í" - os bens ou mercadorias removidos ou apreendidos, serãorecolhidos aos tocais indicados pelo podei puÉiico Municiú, ;;"d" ;;;;e-ste.recorhimento e podeÉo ter e,omo oepoiitrirrã o próprio interessado outerceiros oonsiderados idôneos, observada á f_eôÊfaçaoãpiicavet.
s 2" - a devgluçao. do material 

"pÉenáiao, 
sO ie rara depois depaga as quantias devidas e indenizadas as despesas rearizadas com aremoção ou apreensão, o transporte, o oeposito eãu}as.

s 30 - os bens e mercadorías apreendidos, que não foremresgatados no prazo de 3O,(trinta) dias, contados-oã cioncia p.ro int"r"."ãão.serâo vendidos em teitão púbtico feh pi."r"iiúã, áãti;p;rtâ;ãão.Jã;;Ê:
aplicada no pagamento das quanlias devidas e'na maâniza6td; J"-;p..*de que trata o parágrafo anierior, 

" o 
"àroo-.áia 

êntrêgue ao propíetário,mediante o requerimênto devidamentê instruao ã piocessado, pagos todos osdébitos Municipais.
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5) - afixadas em árvores públicas, sobre logradouros públicos, nasmargens de lagoas, rios e nos açudes: _To o/o'do saiariõ vfinirã dã ü;rd;i;do Município.
6) - afixadas em monumentos que constituem patrimônio históricoculturat e paisagístico: - 1@ o/a do Satário Mi"il;;i;i;ãil'ãil;fi;i:*'
Art. 2810 - Vermcada.inÍração a qualquer dispositivo deste Código,no, tocante a rocarização e o funcionamento dos áiiàodàr.nto. *rãi.i}r,industriais; prestadores de serviços e simirares-sáiào impostas aos infratoresas multas reracionadas abaixo, variando ae acorooàm o padrão construtivo,quando for o caso.

| - nos casos de inexistência de licença ou autorízação para alocalizaçâo e o funcionamento:
a) lOOo/o do Salário Mínimo de Referência do Município.

a) 20 o/o do Salário Mínimo de Referência do Município.

lll - nos casos do exercício do comércio ambulante e eventual:
a) 20 olo do Salário Mínimo de Referência do Município.

lV - nos casos relativos ao funcionamento de casas ê locais dediversões pubricas, nas infra@es cometidas qu.nto 
"o 

runcionamento ããteatros, parques, mvilhões, feiras, cinemas, auditórios, cluús
recreativos, salões de baile_e outros espetáculos de divertimentoi p,iori*., -:

a) 1OO o/o do Salário Mínimo de Referência do Municí5cío.

v - rerativo ao funcionamento de oficinas de mnserto de veícuros:a) 50 % do Salário Mínimo de Referência do Município.

Vl - relativo à armazenagem e comércio de inflamáveis e
explosivos:

al 2OO oÁ do Salário Mínimo de Referência do Município..

Vll - relativo às exploraçôes de reqrrsos minerais:
a) 15O o/a do Salário Mínimo de Referência do Município.

Vlll - relativo ao funcionamento de garagem comercial,
estacionamento e guarda de veículos:

a) 100 % do Salário Mínimo de Referência do Município.

Art. 2820 - Na reíncidência de igual naturqa, as muítas serão
aplicadas em dobro.

| - nos casos
funcionamento:

relativos à inobservância do horário de

,/,,
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I - sobre os pais, tutores ou curadores sob crija guarda estiver o
incapa7

ll - sobre aquele que der causa à infraçáo forçada;
lll - sobre o contratante do serviço ou atividade,

independentemente do regime de contratação.

CAPíTULOV
DA NOTTF|CAçÃO PRELTMTNAR

Art. 2930 - VeriÍicada a irúrago à disposição constantê neste
Código, e constatado náo implicar a mesma, prejuízo iminente para a
comunidade, será expedida, corúra o infrator, noüf cação preliminar
estabelecendo-se um prazo para que o mêsmo regularize a situação.

§ 1o - o prazo para regularização da situação não deve exceder o
máximo de 30 (trinta) dias e deveÉ ser arbitrado pelo agente fiscal, no ato da
notificação.

§ 20 - demnido o prazo estabelecido, sêm que o notificado tenha
regularizado a situaçáo apontada, lavrar-se-á o respectivo auto de infração.

Aú 294 - A notificação deveÉ ser feita em formulário destacável
proprio, em duas vias, com a devida ciência do infrator na segunda via, deverá
ser retida pela autoridade competente.

Parágrafo Único - No caso do infrator ser analfabeto, fisicamênte
impossibilitado ou incapaz na forma da lei, o: ainda, se o mêsmo se recusar a
apor o "ciente' req.erido no caput destê artigo, o agente fiscal anotará o fato no
documento de fiscatiza@o @m a assinafura de uma testemunha, ficando
assim juslificada a Íalta de assinatura do infrator.

CAPíTULOVI
DOSAUTOS DE rNFRAçÃO

Art. 2950 - Auto de infrafio é o instrumento por meio do qual a
autoridade municipal caracteriza a üolação das disposiçôes deste Código.

§ 10 - dará motivo à lavratura do auto de infração qualquer
violação das normas deste código flagrado por servidor municipai ou qualquer
cidadâo que presenciar e íormular denúncia junto à autoridade comieteírt",
devendo a mesma ser acompanhada de prova circunstanciada ou deviáamente
têstemunhada.

§ 20 - nos c€lsos em que se constate perigo iminente pâra a
comunidade, deverá ser lavrado auto de infração, independentemente de
notificaÉo preliminar-
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Ar1. 2870 - No momento da remoção ou da apreensáo, lavrar-se-á
o termo próprio que conterá a descrição precisa dos bens, ou mercadorias, a
indicação do lugar onde ficarão depositados, outros dados julgados
necessários e a assinatura de quem praticou o auto, entregando-se uma de
suas vias ao proprietário ou seu prêposto.

Art. 288o - Tratando-se de venda ilegal de substâncias
entorpêcentes ou nocivas à saúde, haverá apeensão dos bens e mercadorias,
comunicando-se o fato a Policia Federal.

Parágrafo Único - VeriÍicada a hipótesê prevista neste artigo, a
autoridade Municipal remeterá ao órgão Federal ou Estadual competente, com
a cópia do Termo Própío, os bens e mercadorias apreêndidos.

Art.2890 - A apreensão ou remoção não desobriga o infrator do
pagamento das quantias a que for condenada.

Art. 290" - Nos casos de apreensão, o material ou produtos
apreendidos serâo recolhidos ao depósito da municipalidade e, quando a isto
não se prestar, ou quando a apreensão se realizar fora da sede do município, o
depósito poderá ser conhatado junto a terceiros, ou sob guarda do próprio
autuado, se idôneo, observadas as formalidades legais.

§ 1o - a devolução do material ou dos produtos apreendidos seÉ
feita após reolhidas as multas e o valor da indenização estipulada pela
municipalidade, relativa às despesas que tiverem sido efêtuadas com a
apreensão, o transporte e o depósito.

§ 2 - o prazo para a reclamação ou retirada de bens perecíveis
será de 24 (unte e quatro) horas ê, expirado êssê prazo, se os mesmos se
encontrarem próprio para uso ou @nsumo, poderão ser doados a instituições
para fins não econômicos e, no caso de deterioração, deverão ser inúilizados e
encaminhados para ateno sanitário, cabendo o ônus Íinanceiro oriundo dessas
provídêncías, ao írúator.

AÍt. 29ío - Não são diretamente passíveis das penas definidas
neste Código

| - os incapazes na forma da lei;
ll - os quê forem de algum modo coagido ou Íuncionalmente

responsável pelo cometimento da infra@o,

Art. 2920 - A inftaçáo que for praticada por qualquer dos agentes a
que se refere o artigo anterior, a pena recairá:

7S



í*:sÊ+*** l-
uÂIcEmGEÀi|Dr
,dcLro. âà.. :oao!

Art. 3O2 - Os estabêlecimentos comerciais, induskiais,
?l:,.i1q91".,.de serviços e simitares, qualquer que seja o ob]eto Oe súà,a,vroaoes' rr""noacÍos ou autorizados antês da vigência desta Lei, terão opraz^o máximo de 190 (cento e oitenta) dias para se enquadrarem nas novasexigências estabelecidas.

Art. 3030 - O horário de funcionamento de farmácias e drogariasseÉ estaberecido pera. secretaria Municipar de saúde oÀ r,l-rni+ttuncionarão em regime de plantêio, aos saoãàos, domingos e tertáooi ãmhorários diumos e nofumos cobrindo todos os bainos e rocaridades ondeexistam tais estaberêcimentos farmacêuticos oledecendo a uma 
""ãrá 

ã"plarúões, ou outra lei que venha substituí_la.

AÊ 3O4o - A prefeitura Municipal desinaÉ, em todos os bainosou aglomerados urbanos, espaços para a riwe manifestação artística t;rt;ãicoÍocando sinarização especiná páa o oonheciàãnto ao pr:otco interessaJo

paÉgrafo único _ prazo para o olmprimento desta norma é de 06(seis) meses.

ArL 30so - os prédios locarizados no centro Histórico da cidadedeverão manter faúadas limpas 
" "on""rààã.. 

'- '

Art. 3060 _ A,nrátiq de esportes nos açudes, nas modalidades defutebot de praia, vôtei de qraia-.-tê"ir-á.'-pãL, no timitada às áreasreservadas pela prefeitura para essa RhãtiOaOe '

parágrafo únióo,:: Aprefeitura delimitará as áreas previstas nocaput.deste artigo, no prazo, ae 60 (sesseúj ài"i *nt"oo" a partir da datade publicação desta Lei.

Art. 3070 _ É proibida a construçáo de ondulaçôes transvêrsais _lombadas - nas vias do município, ü-ãã;;Ífica@s permitidas peroconsetho Nacionar de Trânsito - coi.rrúru, ouãrãâ qr" vier a sucedê-lo.

Parágrafo único._ A prefeitura estabeleceÉ as penalidades paraosinfratores deste artigo' partindo ao prtnáipiã, Jo!áu oe perigo estabelecidoclespesas para recupêração da via, . ó"ro gã, aã iiÀr"ãã Áà"J=;;À:;;;:'""'
Art 30go _ Os prazos constiantes desta Lei serÉo contados emdias úteis, não incluído o dia do.e"euiÀenô àãJr-õ;" infração.

1g,l. 
Art. 309p _ Revoga_se a Lêi Municipal no 137, 2g de setembro de

cNPJ 05.648.73810001-83
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro
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CAPíTULO VII
DA REPRESENTAÇÃO

Aft. 2970 - Quando incompetente para notificar preliminannente oupara autuar, o servídor municipal deve, e qualquer cÍdadáo pode, representai
contra toda ação ou omissáo corúrária a disposição deste Código.

cNPJ 05.648.73810001-83
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 _ Cer

CEP - 65430.000 VARGEM GRANDI

ArL 296. - Os autos de infração d
formulários próprios e observar-s#o os mésmos
para a nolificaçâo.

§10 a representaçâo deverá ser fêita por êscríto, datada e
assrnada e mencionará em letra legível, o nome a profissão e o êndereço do
seu autor bem como deverá ser acompanhada de provas, ou indicações de
provas e mencionará os meios ou as circunstâncias em razão das quais tomou-
se testemunha do fato gerador da infração.

§ ? - recebida a representação, a autorídade compêtênte deverá
providenci ar as diligências pam verificar a respêctiva veracidade, e, conforme
couber deverá notificar prêliminarmênte o infrator autuáJo ou arquiva I
justificadamente a representaçâo.

Art. 2980 - O infrator terá o prazo de 07 (sete) dias para
apresentar sua defesa, a fim de justificar as penalidades descritas, este prazo
não será delatado.

ParágraÍo único - Não caberá defesa contra notiÍcação preliminar.

Art. 2990 - Julgada improcedente ou não sendo a defesa
apresentada no prazo prêvisto, será imposta multa ao intrator, o qual será
intimado a recolhàla dentro do prevo de 30 (finta) dias.

CAPíTULO VIII
DO PROCESSO DE EXECUçÃO

TíTULoVI
DAS DTSPOSTçÕES FtrrtAts

Art. 3O0o - As normas relativas ao registro, licenciamento e
vacinação de animais são de competência e atribuição das Secretarias
Estadual e Municipal de saúdes, observadas as regras desta Lei.

Art. 3Oío - Nas feiras livres, nos mercados e nos cemítérios, a
circulaçáo e o estacionamento de veículos reger-se-ão por regulamento
próprio, aprovado pelo Chefe do Poder Executivo, aplicando lhes, no que
couberem, os dispositivos desta Lei-
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ANEXOS

cr-AssrFrcAçÃo oos Resíouos soLlDos

GRUPO A: resíduos que apresentam risco potencial à saúde e ao
meio ambiente devido a presênÇa de agentes biologicos.

Enquadram-se neste grupo, dêntre outros: sangue, hemodiálises
e derivados; animais usados em experimentação, bem como os materiais gue
tenham entrado em contato com os mesmos; excre@es, secreçôes e lÍquidos
orgânicos; meios de cultura; têcidos, órgáos, e peças anatômicas; filtros de
gases aspirados de área contaminada; resíduos advindos de área de
isolamento; restos alimentares de unidade de isolamento resíduos de
laboratórios de análises clínica; resíduos de unidade de atendimento
ambuláorial; resíduos de sanitários de unidade de íntemação ê dê enfermaria
e animais mortos a bordo dos meios de transpoÉe, objeto desta Resolução.

Neste grupo incluern-se dentre oúros, os objetos perfurantes ou
cortantes, capevês de causar punctura ou corte, tais como, lâminas de barbear,
bisturi, agulhas, escalpes, vidros quebrados, etc., provenientes de
estabelecimentos prestadores de serviços de saúde.

GRUPO B: resíduos que apresentam risco potencial à saúde
pública e ao meio ambientê devido às caracterÍsticas químicas.

Enquadram-se neste grupo:

a) drogas quimioterápicas e produtos por elas contaminados;

b) resíduos farmacêuticos (medicamentos vencidos,
contaminados, interditados ou não utilizados);

c) demais produtos considerados perigosos, conforme
classificação da NBR 1.0004da ABNT (tóxicos, conosivos, inflamáveis e
reativos).

GRUPO C: rejeitos radioativos: enquadram-sê neste grupo os
materiais radioativos ou contaminados com radionuelídeos, provenientes de
laboratórios de análises clínicas, serviços de medicina nuclear e radioterapia,
segundo Resolução CNEN 6.05.

GRUPO D: resíduos comuns são todos os demais que não se
enquadram nos grupos descritos anteriormente.
GLOSSÁRIO DOS TERMOS TECNICOS E SIGLAS
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Art. 3100 - Este Código entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

. . Mando, portanto, a todos quantos o conhecimento e execução da
presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiràente
como nela contém. o Gabinete do prêfeito a faça ímprimir, publicar e coner.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO
MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÃo, AoS úove oI,cS Db úÊ§ DÉ
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E NOVE,

PNEF. UII. OE VARGET GRAI{OE

Prorê ilo Muni l1

A LEI MUNICIPAL N' ,1,{6/09 FOt
!.FtxADO NO ATRTO DESTA

PREFEITURA EM O9'ííf2OO§

\íARGEM GRAiIDE

enir Sifya ?íres

.?REF. iIU

CiBÍ. do G!btnots
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ANEXOS

CLASSFICAçÃO DOS RESíDUOS SôUDOS

GRUPO A: resíduos que aprêsentam risco potencial à saúde e ao
meio ambiente devido a presença de egentes biologicos.

Enquadram-se neste grupo, dentre outros: sânguê, hemodiálisese derivados; animais usados em experimentação, bem 
"omo 

os materiais que
tenham entrado em contato com os mesmos;-excreçoes, secrãç#.'ã rir-riãã!orgânicos; meios de curtura; tecidos, órgãos, e peças anatômicas; Íittrài ãegases aspirados de área contaminadà; resíduos advindos de área ãeisolamento; restos arimentarês de uniáade de isoramento resuúã" ààlaboratórios de anárises ,crínica; resíduos dà unidade oe atenàimenià
ambulatoriar; resíduos de sanitáríos de unidade de intemaçáo 

" 
o. à*ã-ãrià

e animais mortos a bordo dos meios de transporte, objêto oàsta nãsoiréã.'-""

Neste grupo incluem-se dentre outros, os objetos perfurantes oucortantês, capazês de causar punctura ou corte, tais como,-lâminas oà u"Ã"àibisturi, agulhas, escalpes, 
. 
vidros queOáOos, etc., provenientes deestabelecimentos prestadores Oe serviçosOe sàúOá.

GRUPO B: resíduos quê apresêntam risco potencial à saúdepúblíca e ao meio ambiente devido às 
""r"à"ri.tú" 

químicas.

Enquadram_se nêste grupo:

a) drogas quimioterápicas e produtos por eras contaminados;

b) resíduos- jarm3ceulicos (medicamentos vencidos,contaminados, interditados ou não utilizados),

c) demais 
_ produtos considerados perigosos, conformeclassificaçâo da NBR 1.0004da ABNT (tóxtcos,-tnosivos, inflamáveis ereativos).

GRUPO C: rejeitos radíoativos: enquadram_se neste grupo osmateriais radioativos ou .ontaminados com raoionuetioeos, pror"niãntãl iãlaboratórios de anárises crínicas, se.riçoi-ã" ;;l;" nucrear e radioterapia,segundo Resolução CNEN 6_05.

GRUPO D: resÍduos comuns são todos os demais que não se
91ry9!r.am nos grupos descritos anteriormente.
GLOSSARIO DOS TERMOS TECNICOS r§iõLAS

CNpJ 05.6/18.738/0001-83
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ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.

AFASTAMENTO - distância entre as divisas do teneno e o paramento vertical
extemos mais avançado, da ediÍicação, medida perpendicularmêntê a testada
ou lados dos mesmos.

ÁOUnS SERVIDAS - águas residuais ou esgoto.

ALINHAMENTO - Iinha determinada pelo Município, como limite do terreno ou
lote com logradouros públicos existentes ou projetados.

AREA RURAL - é aquela destinada à expansáo dos limites da área urbana, às
atividades primárias e dê produÉo de alimentos.

ÁRee rOret- DE UM ANÚNC0 - é a soma das áreas de todas as superfícies
da exposição do anúncio.

Ángn URSANA - é aquela área corúida no perímetro urbano, que abniga

atividades urbanas atendidas no mínimo por dois dos sistemas de infra-
estrutura básica e pelo serviço de transporte coletivo.

ÁReR VgROe - é a área do loteamento inmrporada ao Patrimônio Público
Municipal, na qual, não se pode edificar, sendo permitida, êntretanto, a
edificação, para recreação e esportê, de acordo com o planejamento da zona
em que se en@ntra,

C.D.U. - Conselho de Desenvolvimento Uóano

CARTAZ - é o anúncio não luminoso, cpnstituído por materiais que expostos
por curtos períodos de tempo, sofrem deterioração física substancial,

ôaracterizando-se pela alta rotatividade de mensagem e elevados números de

exemplares.

COBERTURA - é o conjunto de vigamento e do telhado, que cobre a
construçáo

DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito.

DIVISA - Divisão de Vigilância Sanitária.

EMBARGO - providência legal tomada pela prefeitura, ou funcionamento,

esteja em desacordo com as prescriçóes deste ódigo.

|{3,h1ü: ;'üil|,ffi:ll 
ou es'iru'iur: Íixa ou móvel, destinado a veicular
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ESTRUTURA DE SUPoRTE DE UM aruúructo _ é o etemento ou conjunto deelementos estruturais que servem Oe sustentaçao ao anúncio

FACHADAS - é qualquer das faces extemas de uma edÍficação, quer seja

:*T,f§: 
principal quer seja comptementar, 

-dÃo 
torres, caixas d,água, óu

FAIXA DE DOMíNIO DA RODOVIA _ faixa de terreno correspondêntê à somada pista de roramento, acostamento 
" or i"i*" lirre em ambos os rados,reservados para futuros alaçamento.

FRENTE OU TESTADA DO LOTE _ é a divisa do tenêno, IindeÍra comlogradouro que lhe dá acesso.

GRAFISM0 ARTísrco - traçado de rinhas ou desenhos definindo umacriação de caráter estético capá de táoúi *""ãôo ou estados de espírito.

LOGRADOUROS PúBLICOS _ são espaços livres, inatienáveis, destinados ao
j::ffitX'#rffiyanênciaoeveicurosL-ieãest;;;';r"ri""p,:orú.,pãç"1]

[E-l9l]9 é Íiada de pedra ou Tncrgto marginat ao togradouro e destinado aservrr ctê sepaÍEção êrúre o passeio a taxa aà'áiãnrj-nto.

PAINEL - é o anúncio. não. luminoso constituído por materiais que, exposto porlongos períodos de tempo não 
"otr"r- 

ããiJioiaçao física substanciarcaracterizando-se pela baixa rotativioaaà ô iliã;;, ; .á-;;.;#. ;;exemplares.

;ât§:" 
PÚBLlco - é a parte de um logradouro destinado ao Trânsiro de

LTgll9ANoA - é quarquer forma de difusão de idéias, produros, mercadoriasou serviços por parte de determinad" pÀ;;'iãL o, jurídica, com finscomerciais ou políücos.

;XtHfi:?â3,"E J;"ilh:'*"r""r uma açâo psicorósica sobre o púbrico, com

RIMA - relatório de impacto do meio ambiente.

cNPJ 05.648.73810001-83
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ESTORES - cortínas corocadas parareramente as Íachada que descem dasextrêmidadês dos toldos, marquises ou janelas.
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RUAS DE LAZER - são vias interditada ao tráfego de veirulo e destinadas a
prática esportiva e/ou divertimento da comunidade do entomo.

SEMMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente-

TABULETA - engênho tipo painel com pequenas dimensões

TAPUME - é a vedação verticaÍ Íeita de madeira ou outo material, consfuído
em frente a uma obra ao nível do logradouro, e destinada a isoláJa e proteger
os operários e transeuntes.

TESTADA - é a linha gue coincide com o alinhamento do logradouro e
destinada a sêparar este da propriedade particular.

TOLDO - dispositivo articulado, revestido de lona ou placas mêtálicas, quando
estendido, abriga contra o sol ou as intempéries.

URBANTZAÇAO - obras e serviços executados numa determinada área com
vista à sua utilizaçáo para Íins urbanos.

VALA - é a escavação, mais ou menos e*ensa, de fundo não reve$ido, e
destinado a rêcebêr as águas que escorram, do teneno adjacente, conduzindo-
as a detsminado ponto.

V|SIB|LÍDADE - é a possibilidade de avistar-se um anúncio de qualquer ponto
de um logradouro público, ou de locais expostos ao público, seja este anúncio
fixo ou móvel.

VISTORIA - é a diligência eÍetuada na forma deste Código, por fiscais da
Prefeitura, tendo por fins verificar as condit'oes de uma obra, €/ou explora@o
de qualquer natureza, em andamento ou paralisadas.

ZONA DE RESTRIçÃO ADICIONAL - são por@es &área urbana, situada em
zonas adensáveis ou não, nas quais o interesse social de preservação de
características ambientais, paisagísticas, históricas e culturais, impõe restriçôes
ao uso ê ocupagão do solo.

ZONA ESPECIAL DE PRESERVAÇÃO - são por@es do território' localizadas

tanto na área urbana como na área rural, nas quais o interesse social de

preservação, manutenção e rêcuperação de características paisagísticas,

ambientais, históricas e culturais, impóe normas e diferenciadas para o uso e

ocupaçáo do solo.
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FlG. 01 - letreiros situados no alinhamento do lote
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FlG. 02 - grafismo e anúncios sobre muros
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FlG. 03 - anúncios paralelos à fachada
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FlG. M - anúncios perpendicularês à faehada
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FlG. 05 - anúncios pintados sobre a fachada
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FlG. 06 - toldos no alínhamento da fachada
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